
 

 
 
 
 
 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ 

 

EDITAL DE CONCURSO Nº 001, DE 02 DE JUNHO DE 2011. 

 
                                      DARCI JOSÉ LAUERMANN, Prefeito Municipal de São Sebastião do Caí, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que estarão abertas as 
inscrições ao Concurso Público para os cargos de BIÓLOGO, ENFERMEIRO, FISCAL MUNICIPAL, 
FISIOTERAPEUTA, MÉDICO PSF, OFICIAL ADMINISTRATIVO, OPERÁRIO, OPERADOR DE 
MÁQUINAS, PSICÓLOGO(A), PEDREIRO, PROFESSOR DE ALUNOS PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA MENTAL, TERAPEUTA OCUPACIONAL, regidos pelas Leis Municipais nº 2.312/01 
- Regime Jurídico dos Servidores Públicos e suas alterações, nº 2.600/04 - Plano de Carreira 
dos Servidores e suas alterações e Lei nº 1.958/1996 (Dispõe sobre a realização dos Concursos 
Públicos). A execução do concurso será realizada pela coordenação técnico administrativa da 
UNA GESTÃO E ASSESSORIA LTDA. 
 
1- DOS CARGOS, VAGA(S), ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO BÁSICO e TAXA 
DE INSCRIÇÃO: 
 
1.1- Tabela dos cargos: 

 

Cargos Vagas 
Escolaridade e outros 
requisitos para o 

provimento 

Carga 
Horária 
Semanal 

Venciment
o Básico do 
mês 05/11 

Taxa de 
Inscrição 

BIÓLOGO  01 
Superior Completo e 
Inscrição na Entidade de 
Classe. 

33 horas R$ 1.372,58 R$ 70,00 

ENFERMEIRO 02 
Nível Superior e habilitação 
legal para o exercício da 
profissão de Enfermeiro. 

37,5 
horas R$ 2.536,52 R$ 70,00 

FISCAL MUNICIPAL 01 

Ensino Médio Completo e 
Carteira Nacional de 
Habilitação no mínimo na 
categoria B. 

33 horas R$ 1.372,58 R$ 50,00 

FISIOTERAPEUTA CR 
Nível superior e habilitação 
legal para exercício da 
profissão de Fisioterapeuta 

37,5 
horas 

R$ 2.536,52 R$ 70,00 

MÉDICO PSF 02 
Nível Superior e habilitação 
legal para o exercício da 
profissão. 

44 horas R$ 7.310,69 R$ 70,00 

OFICIAL 
ADMINISTRATIVO 

02 Ensino Médio completo 33 horas R$ 1.098,07 R$ 50,00 
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OPERÁRIO CR Ensino Fundamental 
incompleto 

44 horas R$ 619,89 R$ 30,00 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

02 
Ensino Fundamental 

incompleto, Carteira de 
Habilitação categoria “C”. 

44 horas R$ 1.098,07 R$ 30,00 

PSICÓLOGO(A) 02 
Nível superior e habilitação 
legal para exercício da 

profissão 
22 horas R$ 1.921,62 R$ 70,00 

PEDREIRO CR Ensino Fundamental 
incompleto 

44 horas R$ 823,65 R$ 30,00 

PROFESSOR DE ALUNOS 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA MENTAL 

01 

Ensino médio de magistério 
completo e curso de 

habilitação de capacitação 
de deficiência mental com 
no mínimo 400 horas, ou 

curso superior completo de 
Pedagogia. 

22 horas R$ 823,65 R$ 50,00 

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

01 
Nível Superior e habilitação 
legal para exercício da 

profissão. 
22 horas R$ 1.372,58 R$ 70,00 

 
1.2- O conteúdo programático das provas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
 
1.3- A descrição e as atribuições dos cargos para provimento estão definidas no Anexo II do 
presente Edital. 

 
1.4- O cronograma de eventos previsto para este Concurso Público encontra-se no Anexo V 
deste Edital. 
 
2- DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.1- Período, local e horário das Inscrições:  
 
- Período: de 03 a 17 de junho de 2011. 
- Local: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Caí, PRÉDIO ANTIGO, segundo andar, Rua 
Mal. Floriano Peixoto, nº 426, Centro, São Sebastião do Caí/RS. 
- Horário: Das 8h às 11h15min e das 13h30min às 16h, de segunda a sexta-feira. 
 
2.2- Procedimentos para inscrição:  
A inscrição terá que ser feita pessoalmente pelo candidato ou por procuração, com poderes 
específicos. Em caso de inscrição por procuração, deverá ser entregue o respectivo 
instrumento de mandato, não havendo a necessidade de firma reconhecida em tabelionato, 
contendo poder específico para inscrição no concurso público, acompanhado de cópia do 
documento de identidade do procurador, além da apresentação dos demais documentos 
indispensáveis à inscrição do candidato, acompanhados dos originais ou autenticados, 
conforme item 2.4 do referido edital. O procurador não poderá ser servidor público 
municipal de São Sebastião do Caí. 
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2.3- Requisitos para inscrição:  
a) Ser brasileiro de acordo com o disposto no art. 12 da Constituição Federal. 
b) Ter recolhido taxa de inscrição para o concurso, paga junto à tesouraria da Prefeitura 
Municipal de São Sebastião do Caí. 
 
2.4- Condições para inscrição:  
O candidato deverá comparecer ao local munido de original e cópia da seguinte 
documentação: 
a) Documento de identidade com foto, contendo nº do RG e CPF, podendo apresentar: 
- RG (Cédula de Identidade Civil) ou CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) e Cartão 
do CPF; ou 
- Carteira Profissional de Registro no Órgão de Classe; ou 
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH modelo novo) conforme Lei Federal n°9.503/97; 
b) 02 fotos 3x4, iguais, recentes e sem uso; 
c) Guia de recolhimento da taxa de inscrição, no valor estabelecido no subitem 1.1 acima; 
d) Atestado indicando a deficiência de que é portador, quando se tratar de inscrição às vagas 
destinadas a portador de deficiência. 
 
2.5- O candidato, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, deverá certificar-se de 
que possui todos os requisitos exigidos para o cargo, sendo que não serão aceitos pedidos de 
alterações de cargos e não haverá devolução de valor pago, salvo quando for cancelada a 
realização do concurso público.  

 
2.6- O pagamento efetuado com cheque somente será considerado quitado após a respectiva 
compensação, sendo que serão indeferidas as inscrições pagas com cheques sem provisão de 
fundos. 
 
2.7- O cartão de identificação deverá ser apresentado, obrigatoriamente, juntamente com 
documento de identidade no dia e local de realização do concurso e comprovante de 
inscrição. 

 
2.8- A falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação 
verificada em qualquer etapa do presente concurso, implicará na eliminação automática do 
candidato sem prejuízo das cominações legais.  
 
3- DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA: 
 
3.1- Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição nos concursos 
públicos de que trata este Edital, conforme artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei 
Municipal nº 2.421 de 26 de dezembro de 2002. 

 
3.2- Ficam reservadas vagas ao trabalho, aos portadores de deficiência, no mínimo em 10% 
(dez por cento) dos cargos oferecidos nos concursos públicos municipais. 

 
3.3- Quando o número de vagas resultar em fração, o arredondamento será feito para o 
número inteiro superior, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (zero, ponto, cinco) ou 
para o número inteiro inferior, em caso de fração menor que 0,5. 

 
3.4- Considera-se portador de deficiência, toda a pessoa portadora de deficiência física, 
mental, visual e auditiva. 
3.5- No ato de inscrição ao Concurso Público, o candidato declarará sua condição de portador 
de deficiência, apresentando laudo médico, expedido por médico de Segurança e Saúde do 
Trabalho, e de acordo com o Código Internacional de Doenças – CID. 
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3.6- A deficiência física, mental, auditiva ou visual somente constituirá causa impeditiva para 
ingresso no serviço público municipal quando se tratar de cargo ou função cujas atribuições 
essenciais forem comprovadamente consideradas incompatíveis com o tipo de grau de 
deficiência do portador. 

 
3.7- As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere às provas, ao seu conteúdo, a sua avaliação e 
critérios de aprovação, duração, horário e local de realização das provas. 

 
3.8- Os candidatos portadores de deficiência que necessitem de algum atendimento especial 
para a realização das provas, deverão declará-lo em documento anexo à ficha de inscrição 
para que sejam tomadas as providências cabíveis. O requerimento será analisado obedecendo 
aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

 
3.9- A homologação do concurso far-se-á em lista separada para os portadores de deficiência, 
e em lista com os demais candidatos, constando em ambas à nota final de aprovação e 
classificação ordinal em cada uma das listas. 

 
3.10- As vagas reservadas aos portadores de deficiência que não venham a ser preenchidas, 
passam automaticamente a ser ocupadas pelos demais candidatos aprovados, conforme a 
ordem de classificação. 

 
3.11- A deficiência física, mental, auditiva ou visual de que era portador o candidato, ao 
ingressar no serviço público municipal não poderá ser invocada como causa para fins de 
aposentadoria e não desobriga do estágio probatório. 

 
4- DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 

 
4.1- A divulgação das inscrições será dada a conhecer por meio de Edital, no qual constarão 
as inscrições deferidas e indeferidas. 

 
4.2- Das inscrições indeferidas, cabe recurso, que deverá ser fundamentado e protocolado 
junto à Prefeitura Municipal, no prazo estipulado no cronograma de eventos deste Edital. 
 
4.3- A não apresentação de recurso no prazo estabelecido ou o indeferimento do mesmo, 
acarretará no cancelamento do pedido de inscrição e na consequente eliminação do 
candidato no presente concurso. 

 
4.4- O Edital de homologação, com a respectiva relação dos candidatos inscritos e 
homologados, será publicado no prazo estipulado no cronograma de eventos deste Edital. 
 
5- DAS PROVAS: 

 
5.1- DATA e HORÁRIO DA PROVA ESCRITA e PRÁTICA: 
 
5.1.1- Data de realização das provas escrita e prática: 16 de julho de 2011.  
 
5.1.2- Local: Escola Estadual de Ensino Médio Felipe Camarão - Rua Pinheiro Machado, 957 – 
Centro – São Sebastião do Caí - RS. 
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5.1.3- O candidato deverá apresentar-se no local com meia hora de antecedência do horário 
de início das provas, munido com cartão de identificação, documento de identidade e caneta 
esferográfica azul ou preta para a realização das provas. 
 
5.1.4- Horário de início das provas escritas para os cargos de BIÓLOGO, ENFERMEIRO, FISCAL 
MUNICIPAL, FISIOTERAPEUTA, MÉDICO PSF, PSICÓLOGO(A), TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
OPERADOR DE MÁQUINAS, OPERÁRIO E PEDREIRO: 8h30min. 
 
5.1.5- Horário de início das provas escritas para os cargos de OFICIAL ADMINISTRATIVO, 
PROFESSOR DE ALUNOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA MENTAL: 13h30min. 
 
5.1.6- Horário de início das provas prática para os cargos de OPERADOR DE MÁQUINAS, 
OPERÁRIO E PEDREIRO: A prova prática será realizada no Parque de Máquinas da Prefeitura 
Municipal, com início às 13h30min, podendo ser deslocada para outro local, dependendo do 
numero de candidatos. 
 
5.2- DA PROVA ESCRITA E PRÁTICA: 
 
5.2.1- O concurso constará de prova ESCRITA para os cargos de BIÓLOGO, ENFERMEIRO, 
FISCAL MUNICIPAL, FISIOTERAPEUTA, MÉDICO PSF, OFICIAL ADMINISTRATIVO, PSICÓLOGO(A), 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, ESCRITA e PRÁTICA para os cargos de OPERÁRIO, OPERADOR DE 
MÁQUINAS e PEDREIRO e ESCRITA e TÍTULOS para o cargo de  PROFESSOR DE ALUNOS 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA MENTAL com base no conteúdo programático constante no 
Anexo I deste Edital. 
 
5.2.2- Para os cargos de FISCAL MUNICIPAL e OFICIAL ADMINISTRATIVO: A prova escrita de 
questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D, terá o peso 
máximo de 100 (cem) pontos, e serão assim distribuídos: 

 

Tipos de Provas Pontuação 
Nº de 

Questões 
Peso por 
Questão 

Caráter 

 
Legislação 60 pontos 20 3,0 pontos 

 
Português 

30 pontos 10 3,0 pontos 

 
Matemática 

5 pontos 05 1,0 pontos 

 
Informática 

5 pontos 05 1,0 pontos 

O conjunto da prova 
escrita será de caráter 
eliminatório. 

 
 
Da prova eliminatória: O conjunto da prova escrita é de caráter eliminatório, sendo que 
serão considerados aprovados somente os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta) pontos nesta prova, ou seja, mínimo de 60% (sessenta por cento) de 
aprovação. 
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5.2.3- Para os cargos de BIÓLOGO, ENFERMEIRO, FISIOTERAPEUTA, MÉDICO PSF, 
PSICÓLOGO(A) e TERAPEUTA OCUPACIONAL: A prova escrita de questões objetivas de 
múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D terá o peso máximo de 100 (cem) 
pontos, e serão assim distribuídos: 

 

Tipos de Provas Pontuação Nº de Questões 
Peso por 
Questão 

Caráter 

Conhecimentos específicos 60 pontos 20 3,0 pontos 

Português 25 pontos 10 2,5 pontos 

Legislação 15 pontos 10 1,5 pontos 

O conjunto da prova 
escrita será de 
caráter eliminatório. 

 
Da prova eliminatória: O conjunto da prova escrita é de caráter eliminatório, sendo que 
serão considerados aprovados somente os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta) pontos nesta prova, ou seja, mínimo de 60% (sessenta por cento) de 
aprovação. 
 
5.2.4- Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS: A prova escrita de questões objetivas de 
múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D e a prova prática terá o peso máximo 
de 100 (cem ) pontos, e serão assim distribuídos: 
 
Tipos de provas Pontuação Nº de questões Peso por 

questão 
Caráter 

Legislação 20 pontos 10 2,0 pontos 

Português 10 pontos 5 2,0 pontos 

Matemática 10 pontos 5 2,0 pontos 

O conjunto da prova 
escrita será 
classificatório. 

Prova Prática 60 pontos -- -- A prova prática será 
eliminatória 

 
Da prova eliminatória: a prova prática será de caráter eliminatório, sendo que serão 
considerados aprovados somente os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 30,00 
(trinta) pontos nesta prova, ou seja, mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aprovação. A 
prova escrita será apenas de caráter classificatório. 
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5.2.5- Para os cargos de OPERÁRIO e PEDREIRO: A prova escrita de questões objetivas de 
múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D e a prova prática terá o peso máximo 
de 100 (cem) pontos, e serão assim distribuídos: 
 
Tipos de provas Pontuação Nº de questões Peso por 

questão 
Caráter 

Português 20 pontos 10 2,0 pontos 

Matemática 20 pontos 10 2,0 pontos 

O conjunto da prova 
escrita será 
classificatório. 

Prova Prática 60 pontos -- -- A prova prática será 
eliminatória 

 
Da prova eliminatória: a prova prática será de caráter eliminatório, sendo que serão 
considerados aprovados somente os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 30,00 
(trinta) pontos nesta prova, ou seja, mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aprovação. A 
prova escrita será apenas de caráter classificatório. 
 
5.2.6- Para o cargo de PROFESSOR DE ALUNOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA MENTAL: a 
prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, 
D terá o peso máximo de 90 (noventa pontos) e a prova de títulos de 10 (dez) pontos, e serão 
assim distribuídos: 
                                         

Tipos de provas Pontuação Nº questões 
Peso por 
questão 

Caráter 

Específica 50 pontos 20 2,5 pontos 

Português 20 pontos 10 2,0 pontos 

Conhecimentos pedagógicos 10 pontos 5 2,0 pontos 

Legislação 10 pontos 5 2,0 pontos 

O conjunto da prova 
escrita é de caráter 
eliminatório. 

Títulos 10 pontos Caráter 
classificatório 

  
Da prova eliminatória: O conjunto da prova escrita é de caráter eliminatório, sendo que 
serão considerados aprovados somente os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 
45,00 (quarenta e cinco) pontos no conjunto da prova, ou seja, mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) de aprovação. A prova de títulos será apenas classificatória. 
 
5.3- DA PROVA DE TÍTULOS para o cargo de PROFESSOR DE ALUNOS PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA MENTAL: 

5.3.1- Essa Prova será somente classificatória, e será pontuada de acordo com a Tabela 
constante no Anexo III deste edital, sendo que o candidato que deixar de entregar seus títulos 
não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do 
concurso, pela não entrega. 

5.3.2- O candidato que desejar participar desta prova deverá apresentar seus títulos, no 
período de 03 a 17 de junho de 2011, no ato da inscrição, junto à Prefeitura Municipal, nos 
termos fixados no Anexo III e V deste Edital. 

5.3.3- A prova de títulos é de caráter classificatório e terá o peso máximo de 10 (dez) pontos.  

5.3.4- Poderão ser apresentados no máximo 10 (dez) títulos por candidato. 
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5.3.5- Para a apresentação dos títulos é essencial que os mesmos contenham registro da 
entidade promotora.  

5.3.6- Não serão recebidos títulos fora do prazo estabelecido, ou em desacordo com o 
previsto no Edital. 
 
5.4- DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE OPERADOR DE MÁQUINAS, OPERÁRIO e 
PEDREIRO: 
 
5.4.1- A prova prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que o candidato possui 
no desempenho das atividades inerentes ao cargo pleiteado. Constituir-se-á na execução de 
tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, previamente elaboradas pela 
Banca Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições 
do cargo.  

 
5.4.2- O teste será aplicado por avaliador, que anotará os pontos na planilha, em 
itens/quesitos, observando-se a pontuação máxima do Edital de Abertura. 
 
5.4.3- Para a execução das tarefas todos os materiais necessários serão previamente 
preparados no local da prova, sendo que os candidatos deverão executar as tarefas no mesmo 
local, com os mesmos materiais e em idênticas condições, observando-se o tempo máximo 
permitido. 
 
5.4.4- A duração da prova prática será determinada pela Banca Examinadora e constará na 
planilha de avaliação do candidato. 
 
5.4.5- Os candidatos deverão apresentar-se com trajes apropriados para a realização das 
provas e apresentar Carteira Nacional de Habilitação, válida, categoria C para o cargo de 
Operador de Máquinas. 
 
5.4.6 – A prova prática será aplicada no equipamento e nas especificações que seguem, 
podendo haver alterações de equipamentos em casos de comprovada necessidade: 
 
- Operador de Máquinas: A prova prática consistirá em operar as máquinas MOTONIVELADORA, 
marca HubrWarco, modelo HW 140 VB, máquina RETROESCAVADEIRA, modelo Case 580H, 
máquina PÁ CARREGADEIRA, modelo Michigan 75III.   
Pedreiro: conforme as atribuições do cargo. 
Operário: conforme as atribuições do cargo. 
 
5.5- DA PONTUAÇÃO FINAL: 

 
5.5.1- A nota final dos candidatos aprovados será o somatório dos pontos obtidos na prova 
ESCRITA para os cargos de BIÓLOGO, ENFERMEIRO, FISCAL MUNICIPAL, FISIOTERAPEUTA, 
MÉDICO PSF, OFICIAL ADMINISTRATIVO, PSICÓLOGO(A), TERAPEUTA OCUPACIONAL, ESCRITA e 
PRÁTICA para o cargo de OPERÁRIO, OPERADOR DE MÁQUINAS e PEDREIRO e ESCRITA e 
TÍTULOS para o cargo de  PROFESSOR DE ALUNOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA MENTAL. 
 
5.5.2- A lista final de classificação das provas do concurso apresentará apenas os candidatos 
aprovados. 
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5.5.3- Em caso de empate na pontuação final o primeiro critério de desempate será o 
estabelecido no Estatuto do Idoso - Lei Federal nº 10.741/2003, arts. 1º e 27, parágrafo único, 
onde assegura às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, que o primeiro 
critério de desempate em concurso público será a idade, dando-se preferência ao candidato 
de idade mais elevada. 
 
5.5.4 – Em caso de empate na pontuação final, depois de utilizado o primeiro critério, terá 
preferência o candidato que obtiver maior nota em: 
 
- Para os cargos de FISCAL MUNICIPAL e OFICIAL ADMINISTRATIVO:  
1º - Prova de Legislação; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Matemática. 
4º - Prova de Informática. 
 
- Para os cargos de BIÓLOGO, ENFERMEIRO, FISIOTERAPEUTA, MÉDICO PSF, PSICÓLOGO(A), 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: 
1º - Prova de Conhecimentos específicos; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Legislação. 
 
- Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS: 
1º - Prova Prática; 
2º - Prova de Legislação; 
3º - Prova de Português; 
4º - Prova de Matemática. 

 
- Para os cargos de PEDREIRO e OPERÁRIO: 
1º - Prova Prática; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Matemática. 
 
- Para o cargo de PROFESSOR DE ALUNOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA MENTAL: 
1º - Prova Especifica; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Conhecimentos pedagógicos; 
4º - Prova de Legislação; 
5º - Prova de Títulos. 
 
5.5.5- Prevalecendo o empate, o desempate será feito mediante sorteio, a cargo da Comissão 
Executiva, em data, local e horário fixados no Cronograma de Eventos deste Edital. 

 
6- DA IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO, DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DO PROCESSO DE 
DESIDENTIFICAÇÃO e IDENTIFICAÇÃO DE PROVAS: 
 
6.1- O candidato receberá, no ato de inscrição, um cartão de identificação, que deverá ser 
apresentado na realização das provas. 
 
6.2- O candidato deverá comparecer ao local das provas, munido de cartão de identificação e 
documento de identidade com foto, caneta esferográfica de cor azul ou preta, com 
antecedência mínima de meia hora em relação ao horário marcado para início das provas.  
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6.3- Caso o candidato não apresente no dia da realização das provas o cartão de identificação 
ou documento de identidade, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado 
outro documento válido com foto. Ao candidato, somente será permitida a realização da 
prova, se o seu nome constar na lista de presença e no Edital de Homologação das inscrições. 
 
6.4- São considerados documentos de identidade: Cédula de Identidade, Carteira expedida 
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Públicas, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos Órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc.); carteiras funcionais do Ministério Público, carteiras 
funcionais expedidas por Órgão Público que, por Lei Federal, valham como identidade; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; Carteira Nacional de Habilitação (somente o 
modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Passaporte 
brasileiro. O documento deverá estar legível, não podendo estar danificado. Não serão aceitos 
como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, carteiras 
de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de 
identidade. 
 
6.5- É de responsabilidade do candidato informar-se acerca da data, local, horário e sala de 
aplicação da prova escrita e prática. Não haverá segunda chamada em qualquer das provas, 
seja qual for o motivo alegado.   
 
6.6- Não será permitida a entrada de candidatos no prédio de realização das provas, que se 
apresentar após o horário fixado, bem como não será aplicada prova fora do local e horário 
designado por Edital.  
 
6.7- O tempo de duração da prova escrita para os cargos de BIÓLOGO, ENFERMEIRO, FISCAL 
MUNICIPAL, FISIOTERAPEUTA, MÉDICO PSF, OFICIAL ADMINISTRATIVO,  PSICÓLOGO(A), 
PROFESSOR DE ALUNOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA MENTAL, TERAPEUTA OCUPACIONAL 
será de até três horas e para os cargos de OPERÁRIO, OPERADOR DE MÁQUINAS e PEDREIRO,  
será de duas horas.  
 
6.8- O candidato somente poderá retirar-se do recinto da prova, após transcorrido 30 minutos 
do inicio das mesmas.  
 
6.9- Na hipótese de candidata lactante, será facultada a possibilidade de amamentar o filho 
durante a realização da prova, desde que leve um acompanhante, o qual será responsável 
pela criança e permanecerá em sala reservada para esta finalidade. 
 
6.10- Durante as provas não será permitido ao candidato, sob pena de exclusão do concurso:
  
I - comunicar-se com os demais candidatos ou com pessoas estranhas ao Concurso; 
II - consultar livros, códigos, manuais, impressos ou apontamentos, bem como utilizar 
instrumentos próprios, salvo os expressamente permitidos no Edital; 
III - ausentar-se do recinto antes de transcorridos 30 minutos do início da prova, a não ser 
momentaneamente, em casos especiais, devidamente acompanhado de Fiscal; 
IV - portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom andamento dos 
trabalhos; 
V - consulta de qualquer espécie, uso de calculadoras, relógios digitais ou analógicos, agendas 
telefônicas, pagers, telefone celular, BIP, Walkman, gravador, fones de ouvido ou outro 
equipamento eletrônico de pesquisa ou comunicação, bem como a prática de quaisquer atos 
que fraudem o caráter competitivo do concurso, sob pena de seu afastamento.  
 



 

 
 
 
 
 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ 

 

6.11- O candidato deverá assinalar suas respostas da prova objetiva no cartão de respostas 
com caneta esferográfica de ponta grossa de cor azul ou preta (o equipamento eletrônico não 
registra a assinalação feita com outro tipo de caneta). 
 
6.12- Não serão computadas as questões não-assinaladas no cartão de respostas, bem como 
as questões que contenham mais de uma assinalação, emenda ou rasura ainda que legível. Em 
nenhuma hipótese haverá substituição de cartão de respostas, sendo que é de inteira 
responsabilidade do candidato o correto preenchimento do cartão.  
 
6.13- Ao término da prova escrita, o candidato deverá devolver ao fiscal o caderno de provas 
e o cartão de respostas devidamente preenchido, sendo que o cartão de respostas será o 
único documento utilizado para a atribuição dos pontos. Em nenhuma hipótese o caderno de 
provas será considerado, para a atribuição de pontos.  
 
6.14- Para garantir a lisura do concurso, será feito o processo de desidentificação das 
provas que consistirá no seguinte: após entrega de todos os cadernos de provas, canhotos das 
provas práticas e dos cartões de respostas por todos candidatos, procedimento obrigatório por 
exigência legal, a Banca Examinadora, juntamente com os últimos dois candidatos que 
permanecerem no local até a entrega da última prova, lacrará os cadernos de provas escritas 
e planilhas das provas práticas em envelopes apropriados, ficando os mesmos sob a 
responsabilidade da Prefeitura Municipal. A Banca Examinadora procederá à correção 
utilizando os cartões de respostas e planilhas das provas práticas, tendo neles apenas o 
número de identificação e impressão digital do último candidato e do fiscal de prova. 
 
6.15- A identificação das provas consistirá em ato público, onde serão apresentados os 
envelopes lacrados no dia da prova contendo as provas dos candidatos, em data, local e 
horário definidos no Cronograma de Eventos deste Edital. 

 
7- DOS RECURSOS: 
 
7.1- O candidato poderá interpor recurso referente: 
a) As inscrições não homologadas; 
b) A formulação das questões e gabaritos das provas; 
c) Aos resultados parciais do Concurso Público. 
 
7.2- Os recursos deverão ser dirigidos a Banca Examinadora do Concurso, mediante 
requerimento que deverá ser protocolado junto ao protocolo geral da Prefeitura Municipal de 
São Sebastião do Caí e deverá conter: 
a) O nome completo e o número de inscrição do candidato. 
b) A indicação do nome do cargo para o qual está prestando o concurso, bem como o número 
do respectivo Edital de Abertura. 
c) As razões do recurso, contendo a exposição detalhada dos fundamentos recursais.  
 
7.3- Não será conhecido o recurso que for interposto fora de prazo, que estiver em 
desconformidade com as normas exigidas neste edital ou que se apresentar com letra ilegível. 
 
7.4- Para revisão de provas, as mesmas estarão disponíveis junto à Comissão Executiva, na 
Prefeitura Municipal de São Sebastião do Caí, durante o período de recursos.  
 
7.5- Os recursos serão analisados pela Banca Examinadora e as respostas dos recursos deverão 
ser retiradas junto ao protocolo da Prefeitura Municipal. Não serão encaminhadas respostas 
individuais aos candidatos. 
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7.6- Se houver a alteração de gabarito preliminar, por força de impugnações ou correção, as 
provas serão corrigidas de acordo com a alteração efetuada e gabarito oficial definitivo. 
 
7.7- Na hipótese de anulação de questão, pela Banca Examinadora, os pontos a ela 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independente de terem recorrido. 

 
8- DO PROVIMENTO DOS CARGOS: 

 
8.1- O provimento dos cargos será efetuado para as vagas descritas na tabela de cargo e 
obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação dos candidatos, dentro do prazo de 
validade do concurso, ou seja, a classificação para ocupar vaga não garante a nomeação 
imediata, podendo a municipalidade proceder a chamada em ate dois anos, prorrogáveis por 
mais dois 

 
8.2- A classificação no concurso público não assegura ao candidato o direito de nomeação 
imediata no cargo público municipal, mas apenas a expectativa de nele ser admitido, segundo 
rigorosa ordem de classificação, ficando a concretização desse ato, condicionada às 
disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse e necessidade do serviço público 
municipal. 

 
8.3- Se aprovado, o candidato deverá manter atualizado seu endereço junto à Prefeitura 
Municipal de São Sebastião do Caí durante a validade do concurso. 
 
8.4- O concurso será válido por 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do resultado 
final, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante Edital do 
Executivo Municipal, nos termos da Constituição Federal. 

 
8.5- Não haverá segunda convocação para nomeação, salvo a hipótese do candidato que, ao 
comparecer e não aceitar a vaga oferecida, optar pela sua inclusão no final da relação dos 
candidatos classificados, reposicionando este que deverá ser requerido por escrito e 
protocolado nesta municipalidade.  

 
8.6- Os candidatos, convocados para nomeação através de Edital, terão os prazos 
estabelecidos conforme Regime Jurídico dos Servidores Municipais para posse e exercício do 
cargo.  
 
8.7- São requisitos básicos para investidura no serviço público municipal para posse, conforme 
previsto no art. 7º da Lei Municipal nº 2.312/2001: 
       I - ser brasileiro; 
       II - ter idade mínima de dezoito anos; 
                 III - estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
                 IV- gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico; 
                 V - ter atendido a outras condições prescritas em lei. 

 
8.8- Serão exigidos no ato de nomeação e posse do candidato, os documentos abaixo 
relacionados: 
- RG - Cédula de Identidade Civil; 
- CPF 
- Diploma, certificado ou atestado de conclusão da escolaridade exigida para o cargo; 
- Carteira Profissional de Registro no Órgão de Classe para os cargos que exigirem; 
- 2 fotos 3x4, iguais, recentes e sem uso; 
- Título Eleitoral com comprovante da última eleição ou certidão de estar quite com a justiça 
eleitoral; 
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- Certificado do serviço militar para os candidatos do sexo masculino. Para os que cumpram 
18 anos no ano de nomeação, será aceito o comprovante de alistamento; 
- Atestado de boa saúde física, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária 
para o exercício do cargo; 
- Certidão de nascimento/casamento; 
- Carteira de trabalho (número e identificação); 
- Cartão de PIS/PASEP; 
- Certidão de Nascimento e cartão de vacinação do(s) filho(s) menores de 14 anos; 
- Declaração de bens (Declaração de Imposto de Renda); 
- Declaração de dependentes para Imposto de Renda; 
- Comprovante de conta corrente; 
- Alvará de folha corrida - fornecida pelo Fórum; 
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH) para os cargos que exigirem; 
- Declaração negativa de acumulação de cargos ou funções públicas; 
- Se aposentado, apresentação de cópia da concessão de aposentadoria. 
 
8.9- O exame médico pré admissional será exclusivamente eliminatório e realizar-se-á com 
base nas atividades inerentes ao cargo a qual o candidato foi aprovado, considerando-se as 
condições de saúde necessárias para o exercício das mesmas, sendo que o candidato deverá 
ser considerado apto pela Junta Médica Oficial do Município, designado pela Prefeitura 
Municipal de São Sebastião do Caí. 
 
9- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
9.1- É de inteira responsabilidade do candidato, o acompanhamento das informações 
referentes ao concurso público em que se inscreveu, sendo que a inscrição do candidato 
importará no conhecimento das instruções deste Edital, bem como na aceitação tácita das 
condições nele contidas.  

 
9.2- Todas as publicações serão feitas por afixação no painel de publicações da Prefeitura 
Municipal e no site www.unars.com.br. A Minuta do Edital de Abertura do Concurso será 
publicada no Jornal Primeira Hora. 
 
9.3- Todas as informações divulgadas nos sites www.unars.com.br  são meramente 
informativas e serão publicadas após as 15 horas.  

 
9.4- O presente concurso público é regulamentado por este Edital, os casos omissos serão 
resolvidos pela empresa responsável pelo Concurso e pela Prefeitura Municipal de São 
Sebastião do Caí, conjuntamente.  
 
9.5- Qualquer cidadão, diretamente ou via postal, poderá denunciar irregularidade ou 
ilegalidade, eventualmente ocorrida neste concurso, perante o Tribunal de Contas do Estado. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ 

 

 
 
9.6- Faz parte do presente Edital: 
Anexo I - Conteúdos programáticos e/ou indicações bibliográficas. 
Anexo II- Síntese das atribuições dos cargos. 
Anexo III- Modelo de relação de títulos. 
Anexo IV- Modelo de Formulário para apresentação de recurso. 
Anexo IV- Cronograma de Eventos. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ, aos dois dias do mês 
de junho de 2011. 
 

 
 

DARCI JOSÉ LAUERMANN 
 Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
I- CONTEÚDOS DA PROVA PARA OS CARGOS DE FISCAL MUNICIPAL E OFICIAL 
ADMINISTRATIVO: 
 
PORTUGUÊS:  
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões 
do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. 
2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
3. Morfologia: As classes de palavras 
4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração 
(objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração 
- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do 
texto); Concordância verbal e nominal 
5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; 
vícios de linguagem 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo 
 
MATEMÁTICA: 
1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, 
complementar e problemas. 
2. Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  
3. Intervalos Reais. 
4. Equações, problemas e sistemas de equações de 1º e 2º graus. 
5. Função Polinomial do 1º Grau. 
6. Função Quadrática. 
7. Função Exponencial e equações exponenciais. 
8. Função Logarítmica e equações logarítmicas. 
9. Progressões Aritméticas. 
10. Progressões Geométricas. 
11. Trigonometria. 
12. Matrizes. 
13. Determinantes. 
14. Sistemas de Equações Lineares. 
15. Análise Combinatória: arranjos, permutações e combinações. 
16. Probabilidade e estatística. 
17. Números Complexos: operações na forma algébrica e trigonométrica. 
18. Geometria Plana: área e perímetro do quadrado, retângulo, triângulo, paralelogramo, 
losango, trapézio, hexágono regular e círculo. 
19. Geometria Espacial: área e volume de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 
20. Geometria Analítica: distância entre dois pontos e equações da reta. 
21. Equações polinomiais. 
22. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos, operações 
sobre mercadorias e câmbio. 
23. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e regra de três composta. 
24. Operações, expressões e problemas envolvendo números reais. 
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BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo e PACCOLA, Herval. Curso de Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto e Aplicações: volume único. Ed. Ática. 
3. DINIZ, Maria Ignes de Souza Vieira e SMOLE, Kátia Cristina Stocco. Matemática – Ensino 
Médio. Ed. Saraiva. 
4. PAIVA, Manoel. Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
5. SPINELLI, Walter e SOUZA, M. Helena S. Matemática Comercial e Financeira. Ed. Ática. 
 
INFORMÁTICA: 
1. Noções de Informática: 
- Sistemas Operacionais: Conhecimentos básicos avançados em Microsoft Windows/98, 
Microsoft Windows XP, Microsoft Windows Vista, MS-Dos e Linux.  
- Softwares: Conhecimentos avançados em Microsoft Office e Microsoft BrOffice.org.  
- Internet: Internet: Noções básicas de Internet e Navegação (Internet Explorer a partir da 
versão 6.0, Mozilla Firefox e Google Chrome); Noções básicas de Correio Eletrônico (Outlook 
Express e Windows Mail). 
 -Hardware: Configurar equipamentos (microcomputadores, impressoras e outros), 
configuração/manutenção de hardware, conhecimentos de periféricos (entrada e saída).  
- Conhecimentos sobre o Sistema Operacional Windows XP: identificar ambiente Windows XP, 
identificar e utilizar adequadamente a barra de tarefas e menu Iniciar. Reconhecer e aplicar 
as funcionalidades dos ícones principais do Windows XP (Meu Computador, Lixeira e Meus 
Documentos). Aplicar corretamente as funcionalidades do Menu Iniciar (Executar, Ajuda e 
Suporte, Pesquisar, Configurações, Documentos e Programas). Utilizar os recursos dos 
aplicativos (WordPad, Paint, Calculadora, e Bloco de Notas). 
- Conhecimentos sobre o Sistema Operacional Windows XP e Windows Vista: identificar o 
ambiente Windows, identificar e utilizar adequadamente a barra de tarefas e o menu Iniciar. 
Reconhecer e aplicar as funcionalidades dos ícones principais do Windows XP e Vista (Meu 
Computador, Lixeira e Meus Documentos). Aplicar corretamente as funcionalidades do Menu 
Iniciar (Executar, Ajuda e Suporte, Pesquisar, Configurações, Documentos e Programas). 
Utilizar corretamente os recursos do Painel de Controle e as ferramentas do sistema 
operacional. Utilizar os principais acessórios do sistema operacional, como WordPad, Paint, 
Calculadora, e Bloco de Notas. 
  
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Windows Xp – Nova Serie Informática- 12ª Ed. 2007. Suriani, Rogerio Massaro; Castillo, 
Elaine Bellinomini / Senac São Paulo 
2. Introdução À Informática e Windows Xp - Fácil e Passo a Passo! Rabelo, João/ CIENCIA 
MODERNA. 
3. www.microsoft.com  
4. Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 
 
LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE FISCAL MUNICIPAL: 
 
1. Lei Municipal nº 2.312/01 - Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações: na íntegra 
2. Lei Orgânica do Município de São Sebastião do Caí e suas emendas: na íntegra. 
3. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas 
Constitucionais:   
- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17º)  
- Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º) 
4. Lei Municipal nº 3.244/2010 – Estabelece o Código Tributário do município, consolida a 
legislação tributária e dá outras providências: na íntegra. 
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5. Lei Municipal nº 3.16/2009 – Dispõe sobre a política ambiental do município de São 
Sebastião do Cai e dá outras providências: na íntegra. 
6. Lei Municipal nº 3.133/2009 – Dispõe sobre o Código de Posturas do município de São 
Sebastião do Caí e dá outras providências: na íntegra. 
7. Lei Municipal nº 2.835/2007 – Dispõe sobre o Código de Obras do município de São 
Sebastião do Caí: na íntegra. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Municipal nº 2.312/01. 
2. Lei Orgânica do Município de São Sebastião do Caí. 
3. Constituição Federal de 1988. 
4. Lei Municipal nº 3.244/2010. 
5. Lei Municipal nº 3.116/2009. 
6. Lei Municipal nº 3.133/2009. 
7. Lei Municipal nº 2.835/2007. 
 
LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE OFICIAL ADMINISTRATIVO: 
 
1. Lei Municipal nº 2.312/01 - Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações: na íntegra 
2. Lei Orgânica do Município de São Sebastião do Caí e suas emendas: na íntegra. 
3. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas 
Constitucionais:   
- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17º)  
- Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º) 
4. Lei Federal nº 8.666/93: Institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e suas alterações: na íntegra 
5. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Municipal nº 2.312/01. 
2. Lei Orgânica do Município de São Sebastião do Cai. 
3. Constituição Federal de 1988.  
4. Lei Federal nº 8.666/93. 
5. Lei Federal 8.429/92. 
 
II- CONTEÚDOS DA PROVA PARA OS CARGOS DE BIÓLOGO, ENFERMEIRO, FISIOTERAPEUTA, 
MÉDICO PSF, PSICÓLOGO(A), TERAPEUTA OCUPACIONAL : 
 
PORTUGUÊS:  
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões 
do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. 
2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
3. Morfologia: As classes de palavras 
4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração 
(objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração 
- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do 
texto); Concordância verbal e nominal 
5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; 
vícios de linguagem 
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BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo 
 
LEGISLAÇÃO: 
1. Lei Municipal nº 2.312/01 - Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações: na íntegra 
2. Lei Orgânica do Município de São Sebastião do Caí e suas emendas: na íntegra. 
3. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas 
Constitucionais:   
- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17º)  
- Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º) 
4. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Municipal nº 2.312/01. 
2. Lei Orgânica do Município de São Sebastião do Caí. 
3. Constituição Federal de 1988. 
4. Lei Federal 8.429/92. 
 
CONTEÚDOS DA PROVA ESPECÍFICA PARA O CARGO DE BIÓLOGO: 

BOTÂNICA: 1) Morfologia externa de plantas: hábitos de crescimento. 2) Formas de vida. 3) 
Órgãos vegetativos: tipos e adaptações. 4) Flor e inflorescência: tipos, adaptações e 
evolução. 5) Fruto, semente e plântula: tipos e adaptações. 6) Reprodução: polinização e 
fertilização. 7) Anatomia Vegetal: célula vegetal: estrutura e função. 8) Tecidos: noções 
gerais e tipos celulares: meristemas, parênquima, colênquima, esclerênquima, epiderme, 
súber, xilema, floema e estruturas secretoras. 9) Raiz: estrutura primária e secundária. 10) 
Estruturas “anômalas”. 11) Caule: estrutura primária e secundária. 12) Estruturas "anômalas". 
13) Folha: estrutura e ambiente. 14) Flor: estrutura e ciclo reprodutivo. 15) Frutos e 
sementes: estrutura e desenvolvimento. 16) Taxonomia Vegetal: sistemas de classificação. 
17) Noções básicas de nomenclatura e de tipificação. 18) Noções básicas de filogenia, 
primitivismo e evolução. 19) Sistemas de reprodução. 20) Mecanismos de especiação. 21) 
Principais famílias ocorrentes no Brasil. 22) Identificação de famílias, gêneros e espécies de 
plantas ocorrentes no RS. 23) Espécies protegidas ou ameaçadas de extinção no estado do RS. 
24) Fitogeografia do Rio Grande do Sul. 25) Espécies vegetais exóticas invasoras de 
ecossistemas no RS. 26) . Adaptações fisiológicas de espécies vegetais às condições 
ambientais no estado do RS. 27) Métodos e processos de amostragem empregados em estudos 
de vegetação. 28) Ecologia Vegetal: clima e balanço hídrico. 29) Solo: conceito, formação, 
fixação, água, nutrientes e biologia. 30) diferenciação ecotípica. 31) Relação 
planta/ambiente. 32) Dinâmica de populações. 33) Ecologia de populações: competição, 
predação, mutualismo. 34) Ecologia de comunidades: estrutura, organização, sucessão e 
métodos de estudo. 35) Nicho ecológico. 36) Bioquímica Vegetal: organização da célula 
vegetal. 37) Fotossíntese. 38) Metabolismo intermediário e bioenergética celular. 39) 
Metabolismo de nitrogênio. 40) Fisiologia do Desenvolvimento: auxina, giberelinas, 
citocininas, etileno e outras substâncias de crescimento. 41) Inibidores vegetais. 42) 
Germinação. 43) Tropismos e nastismos. 44) Floração e frutificação. 45) Abscisão e 
senescência. 46) Fisiologia do Metabolismo: nutrição mineral. Absorção iônica. 47) Transporte 
no xilema e no floema. 48) Absorção e transporte de água, transpiração. 49) Fisiologia da 
produção e integração do metabolismo do carbono e nitrogênio. 50) Fisiologia e metabolismo 
de plantas em condições de estresse hídrico e estresse nutricional. 51) Planejamento e 
execução de inventários florestais. 
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ECOLOGIA: 1) Conceito, histórico. 2) Ecossistema, conceito. 3) Características do ambiente 
terrestre e aquático. 4) Características climáticas e fisiográficas. 5) Fluxo de energia através 
dos ecossistemas 6) Conceito de níveis tróficos. 7) Pirâmides tróficas. 8) Cadeias e teias 
alimentares. 9) Eficiência ecológica. 10) Produção primária - conceito. 11) Produção primária 
em ambientes terrestres. 12) Produção primária em ambientes aquáticos. 13) Produção 
secundária - conceitos. 14) Decomposição - conceitos. 15) Fatores limitantes em diferentes 
ecossistemas. 16) Populações - conceitos: nicho, habitat, seleção e adaptação ao habitat. 17) 
Aquisição de recursos: crescimento, crescimento populacional humano x capacidade de carga 
do ambiente. 18) Interações entre populações: coevolução, territorialidade, estratégias 
reprodutivas. 19) competição interespecífica. 20) Abundância. 21) Comunidades - conceitos: 
estrutura de comunidades terrestres, estrutura de comunidades aquáticas, estrutura de 
comunidades de transição. 22) Padrões na riqueza em espécies 23) Diversidade: fatores que 
afetam a diversidade, sucessão e clímax. 24) Principais biomas brasileiros. 25) Impactos 
antrópicos locais, regionais e globais. 26)Etapas e processo do Licenciamento Ambiental no 
Rio Grande do Sul 27) Impacto de Vizinhança 28) Processo de avaliação de impactos 
ambientais 29) Análise técnica dos estudos ambientais 30)Resíduos sólidos. 31)Unidades de 
Conservação. 32) Conceito de corredores ecológicos. 33)Problemática de populações 
pequenas: erosão na variabilidade genética e depressão pelo endocruzamento. 34) 
conservação da variação genética dentro das espécies. 35) Níveis hierárquicos de variação 
genética: individual, intra-populacional, inter-populacional. 36) Biodiversidade global: 
padrões, processos. 37) Manejo de proliferações de populações decorrentes de desequilíbrios 
ambientais. 38) Caracterização geográfica, física, química, biológica e da dinâmica dos 
ambientes aquáticos: lagos e lagunas, bacias hidrográficas, rios e arroios, nascentes, 
banhados, marismas e ambientes euri-halinos, costa oceânica, ambientes marinhos, 
reservatórios e açudes. 39) Os impactos da ação antrópica sobre os ecossistemas aquáticos: a 
aquacultura (piscicultura, carcinicultura, ranicultura) e a introdução de espécies exóticas e 
seus efeitos sobre os ecossistemas aquáticos, a irrigação e seus efeitos sobre os recursos 
hídricos, os esgotos e sua repercussão nos corpos receptores, hidrelétricas e impactos 
ambientais. 40) Ecologia vegetal, Conservação da biodiversidade, Destruição, fragmentação e 
degradação de habitats. 41) Ecologia de paisagem e conceito de efeito de borda. 42) Conceito 
de área de preservação permanente (Código Florestal Fed. Lei nº 4771/65) e alterações. 43) 
Efeito das perturbações naturais e antropogênicas sobre a estrutura e funcionamento de 
comunidades e ecossistemas. 44) Restauração de ecossistemas degradados. 45) Planejamento 
ambiental, planejamento territorial, vocação e uso do solo. 46) recuperação de matas 
ciliares. 47) conservação de nascentes. 

ZOOLOGIA: 1) classificação, morfologia e ecologia de animais pertencentes à fauna nativa no 
estado do Rio Grande do Sul. 2) Espécies ameaçadas de extinção no RS e no Brasil. 3) Espécies 
migratórias ocorrentes no Rio Grande do Sul. 4) Espécies animais exóticas invasoras do Rio 
Grande do Sul. 5) Espécies silvestres exploradas pelo tráfico de animais (CITES). 6) Espécies 
da Fauna Brasileira Ameaçadas de Extinção 7) Espécies ameaçadas de extinção no Rio Grande 
do Sul. 8) Distribuição dos animais: ambiental e geográfica. 9) Filogênese dos Chordata. 10) 
Amphibia: morfologia, reprodução, metamorfose e classificação. 11) Reptilia: morfologia, 
biologia e classificação. 12) Homeotermia e pecilotermia. 13) Aves: morfologia, locomoção, 
biologia e classificação. 14) Mammalia: morfologia, biologia e classificação. 15) Arachnida: 
tipos morfológicos, biologia e classificação. 16) Crustacea: tipos morfológicos, biologia e 
classificação. 17) Insecta: morfologia, biologia, reprodução, sociedade e classificação.18) 
Princípios de Sistemática e Biogeografia: diversidade biológica e sistemática. 19) 
Dendrogramas. 20) Cladogramas. 21) História da Biogeografia. 22) Biogeografia Descritiva. 23) 
Biogeografia Interpretativa: Histórica e Ecológica. 24) Biogeografia de Ilhas. 25) Relações 
entre Sistemática, Ecologia e Biogeografia. 26) Biodiversidade: manutenção, perdas e 
ameaças, conservação e preservação. 27) Microbiologia Ambiental: Interações dos 
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microorganismos com o meio ambiente, microbiologia do solo, microbiologia aquática, 
organismos indicadores de contaminação.  

GENÉTICA, BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR: 1) Células. 2) Componentes químicos das 
células. 3) Energia, catálise e biossíntese. 4) Obtenção de energia a partir dos alimentos. 5) 
Estrutura e função das proteínas. 6) DNA. 7) De DNA a proteína. 8) Cromossomos e regulação 
gênica. 9) Variação genética. 10) Tecnologia de DNA. 11) Estrutura de membrana. 12) 
Transporte de membrana. 13) Mitocôndrias e cloroplasto.14) Compartimentos intracelulares e 
transporte. 15) Comunicação celular. 16) Citoesqueleto. 17) Divisão celular. 18) Controle do 
ciclo celular e morte celular. 19) Tecidos. 20) Análise mendeliana. 21) Teoria cromossômica 
da herança. 22) Ligação e mapeamento. 23) Mutação gênica e cromossômica. 24) 
Recombinação. 25) Genômica. 26) Controle da expressão gênica. 27) Mecanismos de alteração 
genética. 28) A conservação da variação genética nas populações (princípio de Hardy-
Weinberg). 29) Genética de populações. 30) Forças evolutivas: mutação, seleção, fluxo gênico 
e deriva genética. 31) Organismos geneticamente modificados. 

LEGISLAÇÃO AMBIENTAL: 1) Lei nº 4.771: Código Florestal Brasileiro e suas futuras 
alterações. 2) Medida provisória nº 2.166/67: altera a Lei do Código Florestal. 3) Lei nº 5.197: 
lei de proteção à fauna. 4) Decreto Lei nº 221. 5) Lei nº 7.653. 6) Lei nº 6.938: Política 
Nacional do Meio Ambiente. 7) Lei nº 7.802: Lei de Agrotóxicos. 8) Lei nº 9.605: Lei de Crimes 
Ambientais. 9) Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008: Dispõe sobre as infrações e sanções 
administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para 
apuração destas infrações, e dá outras providências. 10) Lei nº 9.795: Lei de Educação 
Ambiental. 11) Lei nº 9.985: Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. 12) 
Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005. 13) Resolução CONAMA nº 001/86: EIA/RIMA. 14) 
Resolução CONAMA nº 237/97: Licenciamento Ambiental. 15) Agenda 21: desenvolvimento 
sustentável. 16) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 17) Instrução Normativa n° 3 
de 27/05/03 IBAMA. 18) Instrução Normativa nº 5 de 21/05/04 MMA. 19) Decreto Est. nº 
41.672/02. 20) Lei nº 9.985/00 Sistema Nacional de Unidades de Conservação. 21) Lei Est. no 
10350/94 (Sistema Estadual de Recursos Hídricos e suas regulamentações). 22) Cód. Florestal 
Est. Lei Est. nº 9519/02. 23) Código Estadual do Meio Ambiente Lei Estadual nº 11.520/00. 24) 
Res. CONAMA nº 302 e 303/02. 25) Res. CONAMA nº 369/06. 26) Lei da Mata Atlântica Lei nº 
11.428/06; Res. CONAMA nº 33/94 e 388/07 (estágios). 27) CITES (Convenção sobre o 
Comércio Internacional das Espécies da Fauna e da Flora Selvagens Ameaçadas de Extinção). 
28) Decr. Est. nº 41.672/02 (Lista oficial das espécies animais ameaçadas de extinção no RS). 
29) Decr. Fed. 4339/02 Convenção da Biodiversidade. 30) Lei Municipal nº 3.116/09 – dispõe 
sobre a política ambiental do município de São Sebastião do Caí e dá outras providências. 31) 
Lei Municipal nº 2.970/08 – dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e o sistema viário do 
município de São Sebastião do Caí. 32) Lei Municipal nº 2.802/06 – Altera, atualiza e consolida 
a legislação sobre o Plano Diretor do município de São Sebastião do Caí. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. ALBERTS, B.; BRAY, D.; JOHNSON, A.; LEWIS, J.; RAFF, M.; ROBERTS,K.; WALTER, P. 
Fundamentos da Biologia Celular: uma introdução à biologia molecular da célula. Editora 
Artes Médicas Sul. 
2. ARAUJO, G.H. DE SOUSA, DE ALMEIDA, J.R., GUERRA, A.J.T., Gestão Ambiental de Áreas 
Degradadas, Editora Bertrand Brasil. 
3. BARNES, R.D.; RUPPERT, E.E. Zoologia dos Invertebrados. Editora Roca. 
4. BEGON, M; TOWNSEND, C.R.; HARPER, J.L.; Ecologia - De Indivíduos a Ecossistemas. 
Editora Artmed. 
5. BIDONE, F.R.; POVINELLI, J. Conceitos básicos de resíduos sólidos. Editora EESC-USP. 



 

 
 
 
 
 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ 

 

6. CEMPRE - Compromisso Empresarial pra Reciclagem. Lixo Municipal - Manual de 
Gerenciamento Integrado. Programa Bio Consciência. Editora Páginas & Letras-Editora e 
Gráfica Ltda.  
7. ESAÚ, K. Anatomia das plantas com sementes. Edgard Blucher. 
8. FERRI, M.G. Fisiologia Vegetal. Editora EPU. 
9. FUTUYMA, D. J. Biologia Evolutiva. Sociedade Brasileira de Genética. 
10. JUNQUEIRA, L.C.; CARNEIRO, J. Biologia Celular e Molecular. Editora Guanabara Koogan. 
11. LEHNINGER, A. A. Princípios de Bioquímica. Editora Sarvier. 
12. McFARLAND, W.N.; POUGH, F.H.; HEISER, J.B. A Vida dos Vertebrados. Editora Atheneu. 
13. ODUM, E.P. Ecologia. Editora Guanabara Koogan. 
14. PRIMACK, R.B., RODRIGUES, E.; Biologia da Conservação. Editora Planta. 
15. RAVEN, P.H.; EVERT, R.F.; EICHHORN, S.E. Biologia Vegetal. Guanabara Koogan. 
16. RICKLEFS, R. E. A economia da natureza: um livro-texto em ecologia básica. Editora 
Guanabara Koogan. 
17. RIZZINI, C.T. Tratado de fitogeografia do Brasil: Aspectos ecológicos, sociológicos e 
florísticos. Editora Âmbito Cultural. 
18. RODRIGUES, R. R., LEITÃO FILHO, H. F., Matas Ciliares, Conservação e Recuperação. 
Editora EDUSP. 
19. SANCHÉZ, L.E., Avaliação de Impacto Ambiental – Conceitos e Métodos. Editora Oficina 
de Textos.  
20. SANQUETTA, C.R, DALLA CORTE, A.P., FERNANDES, L., WATZLAWICK, L.F., SIQUEIRA, J.P., 
Inventários Florestais - Planejamento e Execução. Edição: PELD/CNPQ. 
21. SCHIMIDT-NIELSEN, K. Fisiologia animal - adaptação e meio ambiente. Editora Santos. 
22. SUZUKI, D. T.; GRIFFITHS, A. J. F.; MILLER, J.H.; LEWONTIN, R.C.; GELBART, W.M. 
Introdução à genética. Editora Guanabara Koogan. 
23. VIDAL, W. N.; VIDAL, M. R. R. Botânica organografia. Editora UFV. 
 
CONTEÚDOS DA PROVA ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ENFERMEIRO: 
1. Administração de medicamentos: Métodos e vias de administração. 
2. Assistência de enfermagem clínico-cirúrgica:  
2.1- Funções do Enfermeiro(a) nos exames complementares: 
Anamnese, Exame físico, Posições, Sinais e sintomas, Complicações, Cuidados de enfermagem 
3. Assistência de enfermagem materno-infantil: Desenvolvimento e aspectos psicológicos da 
gravidez; Gravidez de alto risco e baixo risco; Acompanhamento do pré-natal. 
4. Assistência de enfermagem em Pediatria: Desidratação e desnutrição; Doenças 
respiratórias; Problemas dermatológicos e neurológicos. 
5. Assistência de enfermagem na saúde mental: Desenvolvimento psicológico; Distúrbios 
psicológicos; Abuso de drogas e álcool. 
6. Métodos de esterilização e desinfecção. 
7. Assistência de enfermagem em Saúde Pública: No programa nacional de imunizações; No 
programa de DST e AIDS; No programa de hipertensão; No programa de diabete; No programa 
da criança e do adolescente; No programa de pneumologia sanitária; No programa de 
assistência integral à saúde da mulher; No programa de hanseníase e tuberculose. 
8. Ética Profissional.  
9. Legislação pertinentes. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Tratamento de feridas. Adriani Geralda Ribeiro, Lauer Marinho Sardenberg e Jussara 
Angélica Gomes Nascimento Sardenberg; Editora AB; edição 2004. 
2. SMELTZER, S.C; BARE, B.G. Brunner/Suddarth. Tratado de enfermagem médico-cirúrgica. 
Rio de Janeiro, Guanabara Koogan, 1994. 
3. Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul. Legislação, 1997. 
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4. BRASIL, Leis e Atos, Lei n° 7.498/86: regulamentação do exercício da enfermagem e dá 
outras evidências.  
5. Novo Código de Ética da Enfermagem Brasileira – Resolução COFEN nº 311/2007. 
6. Calendário Básico de Vacinação da criança, adolescentes,  adultos e do idoso. Versão 
eletrônica disponível no site www.saude.gov.br/svs 
7. Sales, Orcélia Pereira - Leitura e interpretação de exames em Enfermagem. Goiânia: AB 
2005. A B Editora 
8. Motta, Ana Letícia Carnevalli. Normas, Rotinas e Técnicas de Enfermagem. São Paulo: 
2003. Editora Iátria 
9. Fakih, Flávio Trevisani. Manual de Diluição e Administração de Medicamentos Injetáveis 
Rio de Janeiro: 2000. Editora Reichamann & Affonso. 
10. Mozachi, Nelson. O Hospital: Manual do Ambiente Hospitalar.Curitiba: 2006. Editora 
Manual Real LTDA. 
11. Brunner. Prática de Enfermagem. Sétima edição, por Sandra M. Nettina. Editora 
Guanabara Koogan 
12. Assistência de Enfermagem nas Intervenções Clínicas e Cirúrgicas. Editora Guanabara 
Koogan, Rio de Janeiro, 2008. Equipe Lippincott Williams & Williams. Tradução Ivan Lourenço 
Gomes.  
13. Administração de Medicamentos/revisão técnica, Ivone Evangelista Cabral. _ Rio de 
Janeiro: Reichmann & Affonso Editores, 2002. 
14. Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. Cadernos de Atenção Básica nºs 8, 
9, 13, 14, 15, 16 e 18. Ministério da Saúde 
15. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Procedimentos para Vacinação.  
16. Portaria GM/MS 399 de 22 de fevereiro de 2006. 
17. Portaria nº 687, de 30 de março de 2006. 
18. Portaria nº 1602, de 17 de Julho de 2006. 
19. Portaria nº 154, de 24 de janeiro de 2008. 
 
CONTEÚDOS DA PROVA ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FISIOTERAPEUTA: 
1. Fisioterapia respiratória. 
2. Fisioterapia em ortopedia e traumatologia. 
3. Fisioterapia pediatria. 
4. Fisioterapia neurologia. 
5. Fisioterapia geriatria. 
6. Pré e pós operatório. 
7. Ginecologia e obstetrícia. 
8. Cinesioterapia. 
9. Eletrotermoterapia. 
10. Patologias e tratamentos fisioterápicos. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Carlos Alberto Azeredo, Fisioterapia Respiratória Moderna, Editora Manole, 2002. 
2. J.A. Kapandji, Fisiologia Articular, Vol. 1, 2 e 3 –Editora Manole, 1990. 
3. Lydia F. Coriat, Maturação Psicomotora no primeiro ano de vida da criança - 3ª edição, 
Editora Moraes, abril, 1991. 
4. Frederic kotteke, Justus Lehmann, Medicina Física e Reabilitação de Krusen – Editora 
Manole, 1994. 
5. Patrícia Downie, Neurologia para Fisioterapeutas – Editora Média Panamericana, 1988. 
6. Sheila Kitchen e Sara Bazin, Eletroterapia de Clayton - Editora Manole Ltda, 1988. 
7. Hudson de Araujo Couto, Ergonomia Aplicada ao Trabalho em 18 lições -  Ergo, 2002. 
8. Rebecca Stepherson e Linda O’ Connor. Fisioterapia aplicada à ginecologia e obstetrícia, 2ª 
edição. Editora Manole, 2004. 
9. Andrew Gucciane, Fisioterapia Geriátrica. 2ª edição, Editora Guanabara Koogan S. A. 2002. 
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10. Willian Prentice, Técnicas de reabilitação em medicina esportiva. 3ª edição, Editora 
Manole, 2002. 
11. Katherine Ratliffe. Fisioterapia Clínica Pediátrica.  Livraria Santos, Editora 2002. 
12. Susan Edwards. Fisioterapia Neurológica: uma abordagem centrada na redução de 
problemas. Artes Médicas Sul, 1999. 
13. Cinesiologia Clínica de Brunnstrom. Laura Smith, Elizabete Weiss e L. Don Lehmkuhl, 5ª 
edição, Manole, 1997. 
14. Berta Bobarth e Karl Bobarth. Desenvolvimento motor nos diferentes tipos de paralisia 
cerebral. 
15. Patrícia Downie. Fisioterapia em ortopedia e reumatologia. Panamericana. 1984. 
16. Ann Thompson, Alison Sknner e Joan Pierry. Fisioterapia de Tidy. Santos Livraria Editora, 
1994. 
17. GOODMAN, Catherine Cavallaro; SNYDER, Tereza E. Kelly. Diagnóstico diferencial em 
fisioterapia. 3ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2002. 
18. EDWARDS, Susan. Fisioterapia neurológica: uma abordagem centrada na resolução de 
problemas. Porto Alegre: Artmed, 1999.  
19. NEUROCIÊNCIA para fisioterapeutas: incluindo correlações clínicas. 2ª ed. São Paulo: 
Manole, 2001. 
20. UMPHRED, Darcy Ann. Reabilitação neurológica. 4ª ed. Barueri: Manole, 2004. 
 
CONTEÚDOS DA PROVA ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MÉDICO PSF: 
 
1. Saúde da família: Promoção da saúde; Educação em saúde; Vigilância epidemiológica e 
sanitária; Vigilância farmacológica; Vacinação na criança e no adulto; Atividade física; 
Distúrbios alimentares; Risco cardiovascular; Aconselhamento genético; Tabagismo; Doenças 
infecto-contagiosas; Síndromes febris; Doenças tropicais endêmicas; Influenza sazonal e H1N1 
2. Saúde da criança e do adolescente: Febre em crianças; Saúde bucal; Aleitamento 
materno; Doenças diarréicas e parasitárias; Doenças respiratórias; Crescimento e 
desenvolvimento; Ginecologia infanto-juvenil; Imunização e doenças imunopreviníveis; 
Anemia; Doenças infecto-contagiosas; Puericultura; Doenças exantemáticas; Eczemas; 
Micoses Superficiais; Piodermites; Zoodermatoses; Infecção das vias aéreas superiores (IVAS); 
Desidratação; Desnutrição e distúrbios carenciais; Intoxicação exógena acidental; Maus tratos. 
3. Saúde da mulher: Ciclo menstrual fisiológico e patológico; Pré-natal; Infertilidade; 
Gestação; Parto e puerpério; Doenças benignas da mama; Câncer de colo uterino, mamas e 
endométrio; Climatério; Dor pélvica; Planejamento familiar;- DST/AIDS; Fármacos e outras 
exposições na gestação e lactação 
4. Saúde do homem: Doenças da próstata; Doenças do trato genitourinário 
5. Saúde do adulto: Hipertensão; Diabetes; Dislipidemias; Obesidade; Cardiopatia isquêmica; 
Arritmias cardíacas; Asma; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Hepatites virais; HIV/AIDS; 
Infecção do trato urinário; Tuberculose; Pneumonias; Pancreatite aguda e crônica; Doenças 
da tireóide; Cirrose hepática; Urolitíase; Hemorragia digestiva; Diarréia aguda e crônica; 
Insuficiência cardíaca; Acidente vascular cerebral; Crises convulsivas e epilépticas; Câncer 
(fatores de risco, diagnóstico e abordagem terapêutica); Sinais e sintomas comuns no adulto: 
cefaleia, tontura, vertigem, dor lombar, dispepsia; Reumatismo de partes moles; 
Monoartrites; Osteoartrose; Doença péptica; Insuficiência renal aguda e crônica; Saúde do 
trabalhador; Doenças ocupacionais 
6. Saúde do idoso: Osteoporose; Doença de Alzheimer; Doença de Parkinson; Demência; 
Prevenção de quedas e fraturas 
7. Saúde mental: Transtornos ansiosos; Depressão; Esquizofrenia; Psicoses; Drogas ilícitas; 
Dependências químicas 
8. Procedimentos cirúrgicos ambulatoriais: Ferimentos cutâneos; Queimaduras; 
Traumatismo musculoesquelético 
9. Sistema Único de Saúde (SUS) – Políticas, princípios, normas e diretrizes: 
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- Lei nº 8.080 de 19/09/90 
- Lei nº 8.142 de 28/12/90 
- Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996 
- Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002 
- Política Nacional de Humanização. Ministério da Saúde, 2004. Disponível em: 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/doc_base.pdf 
- Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Ministério da Saúde, 2006. Disponível em: 
www.saude.gov.br/bvs 
- Política Nacional de Atenção Básica, Ministério da Saúde, 2006. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_atencao_basica_2006.pdfbvsm
s.saude.gov.br/.../politica_nacional_atencao_basica_2006.pdf 
- Sistema de Planejamento do SUS (Caderno 1 - Planeja SUS: organização e funcionamento; 
Caderno 2 – Planeja SUS: instrumentos básicos). Disponível em: 
http://portal.saude.gov.br/portal/saude/profissional/area.cfm?id_area=1098 
Política Nacional de Promoção de Saúde. (Disponível em: 
www.portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/PNPS2.pdf) 
- Portaria N° 648/GM de 28 de março de 2006 
- Portaria N° 154 de 24 de Janeiro de 2008 
- Portaria N° 399/GM de 22 de fevereiro de 2006 
Portaria Nº 91/GM de 10 de janeiro de 2007 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Pedroso et al. Blackbook: clínica médica. 1ª. ed. Black Book Editora, 2007. 
2. Braunwald E, Fauci AS, Kasper DL, et al. Harrison Medicina interna. 15a.ed. Rio de Janeiro: 

McGraw-Hill, 2002. 
3. Barros et al. Clínica médica: consulta rápida. 2a.ed. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
4. Tierney et al. 2002 Current medical diagnosis & treatment. 41a.ed. Edição Internacional: 

Lange/McGraw-Hill, 2002. 
5. Duncan, Bruce B. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseadas em 

evidências / Bruce B. Duncan, Maria Inês Schmidt, Elsa R.J. Giugliani ... [et al.]. 3a.ed. 
Porto Alegre: Artmed, 2004. 

6. Bouchier et al. French’s diagnóstico diferencial em clínica médica. 13a.ed. Rio de Janeiro: 
Medsi, 2002. 

7. Nasi, Luiz Antônio e cols. Rotinas em pronto-socorro. 2a.ed. Porto Alegre: Artmed, 2005. 
8. Ahya et al. Washington manual de terapêutica clínica. 30a.ed. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, 2002. 
9. Lange. 2008 Current Medical Diagnosis & Treatment. 47ª. ed. McGraw-Hill, 2008. 
10. Harrison's Principles of Internal Medicine. 17a. Ed. McGraw-Hill, 2008. 
11. Goldman: Cecil Medicine, 23a. ed. Saunders Elsevier, 2007. 
12. Ghosh AK. Mayo Clinic Internal Medicine Review. 8a. ed. Mayo Clinic Scientific Press, 

2008. 
13. Behrman RE, Kliegman RM, Jenson HB, eds. Nelson Textbook of Pediatrics, 18th ed. 

Philadelphia: W.B. Saunders Company, 2007. 
14. Freitas et al. Rotinas em Ginecologia. 5a. ed. Artmed, 2005. 
15. Freitas et al. Rotinas em Obstetrícia. 5ª. ed. Artmed, 2006. 
16. Oliveira et al. Blackbook: Pediatria. 3a. ed. Blackbook editora, 2005. 
 
CONTEÚDOS DA PROVA ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PSICÓLOGO(A): 
1. Ética profissional 
2. Teorias e técnicas psicoterápicas 
3. Teorias psicológicas 
4. Psicopatologia 
5. Psicologia social/comunitária 
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BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Ajuriaguerra, J. de. Manual de Psiquiatria Infantil. Ed. Masson do Brasil, 2ª edição 
2. Amatuzzi, Mauro M. Por uma Psicologia Humana.Campinas: Ed. Alínea, 2008, 2ª edição 
3. Bandura, Albert; Azzi, R.G.; Polydoro, Soely e cols. Teoria Social Cognitiva-Conceitos 
Básicos. Porto Alegre: Artmed, 2008. 
4. Código de Ética Profissional do Psicólogo 
5. Freud, Sigmund. A História do Movimento Psicanalítico, Artigos sobre Metapsicologia e 
outros trabalhos. Obras Completas, vol XIV. Rio de Janeiro: Imago, 1969. 
6. Freud, S. Conferências Introdutórias sobre Psicanálise. Obras Completas, vol XV. Rio de 
Janeiro: Imago, 1969. 
7. Freud, S. C. Conferências Introdutórias sobre Psicanálise. Obras Completas, vol XVI. Rio de 
Janeiro: Imago, 1969. 
8. Freud, S. Além do Princípio de Prazer, Psicologia de Grupo e Outros Trabalhos. Obras 
Completas, vol XVIII. . Rio de Janeiro: Imago, 1969. 
9. Freud, S. O Futuro de uma Ilusão, O Mal estar na Civilização e Outros Trabalhos. Obras 
Completas, vol XXI. Rio de Janeiro: Imago, 1969. 
10. Ito, Lígia M. e cols. Terapia cognitivo-comportamental para Transtornos Psiquiátricos. 
Porto Alegre: Artes Médicas, 1998. 
11. Kaplan, J. & Sadock, B. Compêndio de Psiquiatria. Porto Alegre: Artes Médicas, 1990 
12. Melillo, A. , Ojeda, E. N. S. (org) & colaboradores. Resiliência: descobrindo as        
próprias fortalezas. Porto Alegre: Artmed, 2005 
13. Sarriera, J. C. Psicologia Comunitária- estudos atuais. Porto Alegre: Sulina, 2000 
14. Silva, Ana Beatriz B. Bullyng – Mentes Perigosas nas Escolas. Rio de Janeiro: Objetiva, 
2010 
 
CONTEÚDOS DA PROVA ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TERAPEUTA OCUPACIONAL: 
1. Esboço teórico e prático da Terapia Ocupacional e fundamentos conceituais da prática. 
2. Aspectos clínicos nas diversas patologias, avaliação, reabilitação e prevenção da pessoa 
com deficiência física e/ou psíquica. 
3. Seleção, análise e adaptação à atividade. 
4. Ética Profissional. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. HAGEDORN, Rosemary, Fundamentos da Prática em Terapia Ocupacional – São Paulo: 
Dynamis editorial, 2001. 
2. PEDRETTI, Lorraine W. etal, Terapia Ocupacional: Capacidades práticas para disfunções 
físicas, 5ª ed. – São Paulo, Editora Rocca, 2005. 
3. PARHAM, L.DIANE e FAZIO, LINDA S, A recreação na terapia ocupacional pediátrica - Editora 
Santos, 2002. 
4. VAZ, Lizete Ribeiro, DA SILVA, Omar Luis Rocha, DE ARAUJO, Rogeria Pimentel, Terapia   
Ocupacional: a paixão de imaginar com as mãos, Editora  Cultura Médica, 1993. 
5. LANCMAN, SELMA,  Saúde,Trabalho e Terapia Ocupacional, ROCA, 2004 
6. CAVALCANTI, Alessandra, GALVÃO, Claudia, Terapia Ocupacional: Fundamentação e 
Prática, Guanabara Koogan, 2007. 
7. EDMANS, Judi, CHAMPION, Annette, HILL, Louise, RIDLLEY, Mike, SKELLY, Fiona, 
JACKSONN, Teresse e NEALE, Moya, Terapia Ocupacional e Derrame Cerebral, Editora Santos, 
2004. 
8. Código de Ética Profissional da Terapia Ocupacional - CREFITO 5 
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III- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE OPERÁRIO, OPERADOR DE MÁQUINAS, 
PEDREIRO: 
 
PORTUGUÊS: 
1. Fonologia e fonética: Fonema e letra; Classificação dos fonemas; Sílaba; Encontros 
vocálicos e consonantais; Dígrafos; Ortografia. 
2. Morfologia: As classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo. 
3. Suplemento ou apêndice: Pontuação 
4. Textos: Leitura, compreensão e interpretação. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. CUNHA, Celso. Nova Gramática do Português Contemporâneo. RJ. Nova Fronteira.  
2. LUFT, Celso Pedro. Grande Manual de Ortografia. POA. Globo. 
3. KASPARY, Adalberto José. O Português das Comunicações administrativas. POA. FDRH. 
4. LUFT, Celso Pedro. Grande Manual de Ortografia. POA. Globo. 
5. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione.  
6. TERRA, Ernani. Minigramática. Scipione. 
 
MATEMÁTICA: 
1. Noções de conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença e 
complementar. 
2. Conjunto dos números naturais, inteiros e racionais. 
3. Problemas envolvendo máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. 
4. Operações, expressões e problemas envolvendo números naturais, inteiros e racionais. 
5. Sistemas de unidades de medida de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e 
tempo. 
6. Equações, sistemas de equações e problemas do 1º grau. 
7. Razão e proporção. 
8. Regra de três simples e composta. 
9. Porcentagem e juros simples. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. CASTRUCCI, Benedito, GIOVANNI, José Ruy e GIOVANNI JR., José Ruy. A Conquista da 
Matemática – A + Nova. Ed. FTD. 
2. GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. Ed. Ática. 
3. IMENES, Luis Márcio e LELLIS, Marcelo. Matemática para todos. Ed. Scipione. 
 
LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS: 
1. Lei Federal nº 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e alterações posteriores: na 
íntegra. 
2. Resolução do CONTRAN nº 160 de 22 de abril de 2004, que aprova o Anexo II do Código de 
Trânsito Brasileiro, Lei nº. 9.503. 
3. Resolução do CONTRAN nº 180 de 26 de agosto de 2005, que aprova o Volume I - 
Sinalização Vertical de Regulamentação, do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, Lei 
nº. 9.503, e suas alterações. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Federal nº 9.503/97. 
2. Resolução do CONTRAN nº 160/2004. 
3. Resolução do CONTRAN nº 180/2005. 
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IV- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE PROFESSOR DE ALUNOS PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA MENTAL: 
1. Fundamentos da educação especial 
2. Aspectos sócio-culturais na educação especial e do deficiente mental 
3. Psicologia do desenvolvimento normal e processos defasados 
4. Avaliação pedagógica do deficiente mental  
5. Síndrome de down- causas e abordagens de tratamento 
6. Distúrbios da escolaridade 
7. Retardo mental- definição, classificação e sistemas de apoio  
8. Aspectos do desenvolvimento da conduta normal e patológica 
9. Estimulação precoce  
10. Educação inclusiva 
11. Inclusão, reestruturação ou renovação da escola. 
12. Estratégias administrativas para a realização do ensino inclusivo 
13. Aprendizagem e deficiência mental 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. STAINBACK, Susana. Inclusão: Um guia para Educadores/Susan Stainbock e William 
Stainbock; trad. Magda França Lopes. Porto Alegre: Artes Médicas,1999. 
2. FONSECA, Vitor de. Educação Especial – Programa de estimulação precoce: Artes Medicas. 
1995.  
3. CARVALHO, Rosita Edler. Temas em Educação Especial. Rio de Janeiro: WVA Ed., 1998.  
4. CARVALHO, Rosita Edler.Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: 
Mediação. 2004. 
5. BIAGGIO, Ângela M. B. Psicologia de Desenvolvimento. Rio de Janeiro: Ed. Vozes. 1994. 
6. PUESCHEL, Siegfried (org). Síndrome de Down – Guia para pais e educadores. São Paulo: Ed. 
Papirus. 1995. 
7. MAZZOTTA, M.J.S. Educação Especial no Brasil-história e políticas públicas. São 
Paulo:Ed.Cortez,1996.  
8. MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? por quê? Como fazer? São Paulo: 
Moderna,2003. 
9. RAMOS, Rossana. Passos para a inclusão. São Paulo: Ed.Cortez, 2006. 
10. GRUNSPUN, Haim. Distúrbios neuróticos da criança: psicopatologia e psicodinâmica. São 
Paulo: Editora Atheneu, 2003. 
11- AMERICAN ASSOCIATION ON MENTAL RETARDATION. Retardo mental: definição, 
classificação e sistemas de apoio. Tradução por Magda França Lopes. 10. Ed. Porto Alegre: 
Artmed, 2006.  
12. LURIA e YUDOVICH. Linguagem e desenvolvimento intelectual da criança. Porto Alegre. 
Artes Médicas, 1985. 
 
PORTUGUÊS:  
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões 
do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. 
2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
3. Morfologia: As classes de palavras. 
4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração 
(objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração. 
- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto);  
- conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações 
do texto); Concordância verbal e nominal. 
5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; 
vícios de linguagem. 
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BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 
1. Pensadores da Educação e História da educação. 
2. Elementos da Prática Pedagógica: planejamento, currículo, regimento, metodologias, 
projetos e avaliação. 
3. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções 
pedagógicas. 
4. Interdisciplinaridade e temas transversais. 
5. Projeto político-pedagógico e proposta pedagógica da escola. 
6. O ser educador, a pessoa do professor na educação. 
7. Gestão Democrática. 
8. Os estágios do desenvolvimento cognitivo. 
9. Competências e Habilidades. 
10. Educação inclusiva. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA 
1. ARROYO, Miguel. Ofício de mestre. Editora Vozes. 
2. COLL, César et all. O construtivismo na sala de aula. Editora Ática. 1999. 
3. CRUZ, Carlos H. Carrilho. Competências e Habilidades: da proposta à prática. Ed Loyola 
(Coleção fazer e transformar). 
4. FAZENDA, Ivani. Práticas Interdisciplinares na escola. 2. ed. São Paulo: Cortez, 1993. 
5. FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. Rio de Janeiro: Paz e Terra. 
6. GADOTTI, Moacir. História das idéias Pedagógicas. Ed. Atica. 
7. GANDIN, Danilo e Gemerasca, Maristela P. Planejamento participativo da escola. O que é e 
como se faz? Ed. Loyola (Coleção fazer e transformar). 
8. HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: Ed Mediação. 
9. LIBÂNEO, José Carlos. Didática. Ed Cortez. 
10. MIZUKAMI, Maria da Graça Nicoletti. Ensino: as abordagens do processo. Ed. EPU. 
11. MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Ed Cortez. 
12. Parâmetros Curriculares Nacionais. Documento introdutório. Brasília, 1996. 
13. PIAGET, Jean. A Representação do Mundo na Criança. Ed Record. 
14. STAINBACK, Susan e William. Inclusão: Um guia para educadores. Ed. Artmed. 
15. VEIGA, Ilma Passos de Oliveira. Projeto Político-pedagógico da escola: Uma construção 
possível. Papirus. 
16 Gandin, Danilo e Gemerasca, MaristelaP.. Planejamento participativo da escola. O que é e 
como se faz? Ed. Loyola (Coleção fazer e transformar). 
17. Piaget, Jean. A Construcão do Real na Criança. Editora Ática. 
18. Vigostky, L.S. Formação Social da Mente. Ed Martins Fontes. 
19. Fazenda, Ivani. Práticas interdisciplinares na escola. Ed Cortez. 
 
LEGISLAÇÃO:  
1. Lei Municipal nº 2.312/01 - Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações: na íntegra 
2. Lei Nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e suas alterações: na 
íntegra. 
3. Lei Nº 8.069/1990 - Estatuto da criança e do adolescente e suas alterações: na íntegra. 
4. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas 
Constitucionais: 
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- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17) 
- Título III: da organização do Estado (art. 18 a 43) 
- Título VIII: da educação (art. 205 a 214) 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Municipal nº 2.312/01. 
2. Lei Nº 9.394/1996. 
3. Lei Nº 8.069/1990. 
4. Constituição Federal de 1988. 
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ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
 
 
CATEGORIA FUNCIONAL: BIÓLOGO 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
Descrição Sintética: prestar assessoria nas diversas Secretarias Municipais e nos setores onde 
sejam necessárias suas atividades; proposição, execução, supervisão e coordenação de 
estudos, projetos de pesquisa e/ou serviços; execução de análises laboratoriais e para fins de 
diagnósticos; consultorias e assessorias técnicas; emissão de laudos e pareceres; realização de 
perícias; ocupação de cargos técnico-administrativos em diferentes níveis; atuação como 
responsável técnico (ART).   
Descrição Analítica: a) Elaborar e executar estudos e projetos para subsidiar a proposta da 
Política Municipal de Meio Ambiente, bem como para subsidiar a formulação das normas, 
padrões, parâmetros e critérios a serem baixados pelo órgão ambiental; b) Definir, implantar 
e administrar espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos; c) 
Informar a população sobre os níveis de poluição, a qualidade do meio ambiente, a presença 
de substâncias potencialmente nocivas à saúde, no meio ambiente e nos alimentos, bem como 
os resultados dos monitoramentos e auditorias; d) Incentivar e executar a pesquisa, o 
desenvolvimento e a capacitação tecnológica para a resolução dos problemas ambientais e 
promover a informação sobre essas questões; e) Preservar a diversidade e a integridade do 
patrimônio genético do Município e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e 
manipulação de material genético; f) Preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais 
e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; g) Proteger e preservar a 
biodiversidade; h) Proteger a fauna e a flora, vedadas na forma da lei as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam 
animais a crueldade; i) Proteger, de modo permanente, dentre outros, os sítios protegidos 
pelo Patrimônio Histórico e de interesse paleontológico e as encostas íngremes e topos de 
morros, bem como todas as áreas de preservação permanente, em conformidade com a Lei 
Federal Nº: 4.771, de 15 de setembro de 1965 e a Lei Estadual Nº: 9.519, de 21 de janeiro de 
1992. j) Controlar e fiscalizar a produção, armazenamento, transporte, comercialização, 
utilização e destino final de substâncias, bem como o uso de técnicas, métodos e instalações 
que comportem risco efetivo ou potencial para a qualidade de vida e do meio ambiente; k) 
Promover a captação de recursos junto a órgãos e entidades públicas e privadas e orientar a 
aplicação de recursos financeiros destinados ao desenvolvimento de todas as atividades 
relacionadas com a proteção, conservação, recuperação, pesquisa e melhoria do meio 
ambiente; l) Promover medidas administrativas e tomar providências para as medidas 
judiciais de responsabilidade dos causadores de poluição ou degradação ambiental; m) 
Estimular e contribuir para a recuperação da vegetação em áreas urbanas, objetivando 
especialmente a consecução de índices mínimos de cobertura vegetal; n) Monitorar 
periodicamente espécies raras endêmicas e ameaçadas de extinção, cuja presença seja 
registrada no Município, estabelecendo medidas para a sua proteção; o) Incentivar os 
estabelecimentos rurais a executarem as práticas de conservação do solo e da água, de 
preservação e reposição das vegetações ciliares e replantio de espécies nativas; p) Promover 
a educação ambiental em todos os níveis do ensino e a conscientização pública, objetivando 
capacitar a sociedade para a participação ativa na preservação, conservação, recuperação e 
melhoria do meio ambiente; q) Realizar o planejamento e o zoneamento ambiental, 
considerando as características regionais e locais, e articular os respectivos planos, 
programas, projetos e ações, especialmente em áreas ou regiões que exijam tratamento 
diferenciado para a proteção dos ecossistemas; r) Exigir daquele que utilizar ou explorar 
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recursos naturais a recuperação do meio ambiente degradado, de acordo com a solução 
técnica determinada pelo órgão público competente, na forma da lei, bem como a 
recuperação, pelo responsável, da vegetação adequada nas áreas protegidas, sem prejuízo 
das sanções cabíveis; s) Exigir e aprovar, para instalação de obras ou atividades 
potencialmente causadoras de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de 
impacto ambiental e respectivo relatório, a que se dará publicidade; t) Articular com os 
órgãos executores da política de saúde do Município, e demais áreas da administração pública 
municipal, os planos, programas e projetos, de interesse ambiental, tendo em vista sua 
eficiente integração e coordenação, bem como a adoção de medidas pertinentes, 
especialmente as de caráter preventivo, no que diz respeito aos impactos dos fatores 
ambientais sobre a saúde pública, inclusive sobre o ambiente de trabalho. u) Exigir das 
atividades efetivas ou potencialmente poluidoras o licenciamento ambiental, a fim de obter 
ou atualizar o Alvará de Funcionamento, de acordo com a legislação ambiental vigente. v) 
Promover a sistematização e intercâmbio de informações de interesse ambiental, 
especialmente para fornecer subsídios à Política Ambiental do Município; w) Auxiliar no 
controle e fiscalização do meio ambiente relacionado como os respectivos campos de 
atuação; x) Conhecer a aplicar a legislação ambiental vigente; fiscalizar as fontes efetiva ou 
potencialmente causadoras de degradação ambiental; promover a educação ambiental; 
controlar e fiscalizar as atividades utilizadoras de recursos ambientais. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Horário: Período normal de 33 horas semanais. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade mínima: 18 anos. 
b) Instrução: Superior Completo. 
c) Outros: Inscrição na Entidade de Classe. 
 
 
CATEGORIA FUNCIONAL: ENFERMEIRO 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Prestar serviço de enfermagem nos estabelecimentos de assistência 
médico-hospitalar do Município. 
 
Descrição Analítica: Fazer curativos, aplicar vacinas e injeções; responder pela observância 
das prescrições médicas relativas a doentes; ministrar remédios e velar pelo bem estar e 
segurança dos doentes; supervisionar a esterilização do material; atender casos urgentes no 
hospital, na via pública, nas dependências da Secretaria de Saúde do Município ou a 
domicilio; supervisionar os serviços de higienização dos doentes; manter-se atualizado através 
de educação profissional contínua; auxiliar em investigações e estudos sociais; propor normas 
e rotinas relativas a sua área de competência; classificar e codificar doenças, operações, 
causa de morte e demais situações de saúde; executar atividades afins. 
 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
 
Horário: Período de 37,5 horas semanais. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
 
a) Instrução: Nível Superior 
b) Habilitação Funcional: Habilitação legal para o exercício da profissão de Enfermeiro. 
c) Outros: Ter idade entre 22 e 45 anos. 
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CATEGORIA FUNCIONAL: FISCAL MUNICIPAL 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
Descrição Sintética: exercer toda a fiscalização em nível municipal, quanto a posturas, 
tributário, de vigilância sanitária e epidemiológica, meio ambiente, obras, políticas 
administrativas, saúde, meio ambiente, tributos e outros setores afins. 
Descrição Analítica: exercer a fiscalização com respeito e ética, e dentro dos princípios da 
legalidade e moralidade; lavrar autos de infração por contravenção às leis e posturas 
municipais em áreas suscetíveis de fiscalização pelo Município, tais como: alvarás de 
localização, comércio ambulante, fugas d´água, fossas, águas estagnadas, obstruções de 
esgotos, redes de iluminação e sinalização, calçamentos, vias e jardins públicos, depósitos de 
lixo, animais mortos em logradouros públicos e criação de animais vedada por lei, etc.; 
fiscalizar linhas de transporte coletivos, terminais, pontos itinerários, preços das passagens, 
horários, higiene, tratamento aos usuários e lavrar autos de infração às normas  de transporte 
coletivo; fiscalizar o funcionamento dos aparelhos de taxímetros promovendo o recolhimento 
do veículo à repartição competente para as necessárias aferições; estudar o sistema 
tributário municipal; orientar o serviço de cadastro e realizar perícias; exercer a fiscalização 
direta em estabelecimentos comerciais, industriais; prolatar pareceres e informações sobre 
lançamentos e processos fiscais; assinar intimações e embargo; organizar o cadastro fiscal; 
orientar o levantamento estatístico específico da área tributária; apresentar relatórios 
periódicos sobre a evolução da receita; estudar a legislação básica; integrar grupos 
operacionais; desenvolver ações que visem à saúde pública; vistoriar estabelecimentos que 
comercializam gêneros alimentícios; monitorar a potabilidade da água para consumo humano; 
coletar água para análise, apresentar relatórios na Coordenadoria Regional da Saúde, bem 
como acompanhá-los; inspecionar escolas e creches quanto a higiene sanitária e alimentação 
fornecida aos alunos; zelar de todas as formas pela preservação do meio ambiente e das 
águas; participar de grupos e reuniões quando solicitado pela administração municipal; 
monitorar a limpeza e desinfecção dos reservatórios de água para consumo humano; cadastrar 
e acompanhar todos os poços do Município; emitir termos de inspeção ambiental; elaborar e 
acompanhar cadastro das imobiliárias referente aos reservatórios de água para consumo 
humano; inspecionar e vistoriar veículos que transportam alimentos; vistoriar os mais diversos 
consultórios de profissionais liberais como médicos, nutricionistas, fonoaudiólogos, dentários 
estéticas...etc....; inspecionar os mais diversos estabelecimentos conjuntamente com a 
Coordenadoria Regional de Saúde; fiscalizar os transportes quanto a arrecadação de ICMS 
juntamente com programas do Governo do Estado; apreender mercadorias sem nota fiscal e 
sem licença de alvará sanitário; fiscalizar os terrenos baldios; fiscalizar o transporte escolar; 
estabelecer diretrizes e metas de atuação para suas atividades, promovendo o planejamento 
e acompanhamento das mesmas; definir, de acordo com orientações do seu superior 
hierárquico, prioridades de atuação; propor novos métodos e rotinas de trabalho com o 
objetivo de melhorar os resultados; exercer outras atividades pertinentes que lhe forem 
delegadas. 
 
HORÁRIO DE TRABALHO: período normal de 33 horas semanais. 
OBS: o serviço de fiscalização realizado pelo Fiscal Municipal atinge todos os setores de 
fiscalização, em nível municipal: tributário, de vigilância sanitária e epidemiológica, meio 
ambiente, posturas, obras, políticas administrativas, etc. 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO: Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de 
Habilitação no mínimo na categoria B. 
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CATEGORIA FUNCIONAL: FISIOTERAPEUTA 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética:  prestar assistência fisioterapêutica em nível de prevenção, tratamento 
e recuperação de seqüelas em ambulatórios, hospitais ou órgãos afins. 
Descrição Analítica: executar atividades técnicas específicas de fisioterapia no tratamento 
em entorses, fraturas em vias de recuperação, paralisias, perturbações circulatórias e 
enfermidades nervosas por meios físicos, geralmente de acordo com as prescrições médicas, 
planejar e orientar as atividades fisioterapêuticas de cada paciente em função de seu quadro 
clínico; supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na 
execução das tarefas para possibilitar a realização correta de exercícios físicos e a 
manipulação de aparelhos simples; fazer avaliações fisioterapias com vistas a determinação 
da capacidade funcional; participar de atividades de caráter profissional, educativa ou 
recreativa organizadas sob controle médico e que tenham por objetivo a readaptação física 
ou mental dos incapacitados; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução 
das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 
Condições de Trabalho: horário: período normal de trabalho de 22 horas semanais; outras: 
serviço interno e externo, contato com o público. 
Requisitos para Provimento:  
instrução: nível superior;  
habilitação funcional: habilitação legal  para exercício da profissão de Fisioterapeuta;  
idade: mínima de 23 anos. 
 
CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO 
ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Prestar assistência médica gratuita à população nos locais designados 
pelo Município. 
Descrição Analítica: Examinar o paciente utilizando os instrumentos adequados, avaliar as 
condições de saúde e estabelecer diagnóstico nos âmbitos somático, psicológico e social, 
requisitar exames subsidiários analisando e interpretando seus resultados; prestar assistência 
médica a nível ambulatorial; fazer o encaminhamento de pacientes a outros especialistas 
quando entender necessário; dar ênfase à prevenção de doenças, mas sem descuidar das 
atividades curativas e reabilitadoras; integrar a equipe miltiprofissional de saúde, 
responsabilizando-se pela orientação desta nos cuidados relativos aquela área de 
competência, seguindo também as orientações dos demais profissionais nas suas áreas 
específicas; realizar registros adequados sobre seus pacientes, sobre vigilância 
epidemiológica, estatística de produtividade, de motivos de consulta e outras, nos 
formulários e documentos adequados; participar em todas as atividades para as quais for 
designado pela chefia imediata; contribuir no planejamento, administração e gerência dos 
serviços de saúde, sempre que designado para tal; zelar pela manutenção e ordem dos 
materiais, equipamentos e locais de trabalho; participar de projetos de treinamento e 
programas educativos na área de saúde pública e comunitária; examinar funcionários públicos 
para fins de ingresso no serviço público, licenças e aposentadoria; fazer visitas domiciliares a 
funcionários públicos municipais para fins de controle de faltas por motivo de doença; 
executar outras tarefas correlatas a sua área  de competência.   
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Horário: Período de 22 semanais. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: Nível Superior 
b) Habilitação: Habilitação legal para o exercício da profissão. 
c) Outros: Ter idade entre 22 e 45 anos 
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CATEGORIA FUNCIONAL: OFICIAL ADMINISTRATIVO 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Executar serviços complexos de escritório que envolvam a interpretação 
de leis e normas administrativas, especialmente para fundamentar informações. 
Descrição Analítica: Examinar processos relacionados com assuntos gerais da Administração 
Municipal que exijam interpretação de textos legais, especialmente de legislação básica do 
Município; elaborar pareceres instrutivos; redigir qualquer modalidade de expediente 
administrativo, inclusive atos oficiais, portarias, decretos projetos de lei, executar e/ou 
verificar exatidão de quaisquer documentos de receita e despesa, folhas de pagamento, 
empenho, balancetes, demonstrativo de caixa; operar com  máquinas de contabilidade em 
geral, organizar  a elaboração de fichários, arquivos de documentação e de legislação; 
secretariar reuniões, comissão de inquérito; integrar grupos operacionais e executar outras 
tarefas correlatas. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Horário: Período normal de 33 horas semanais. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade: Entre 18 e 45 anos. 
b) Instrução: 2º Grau completo 
c) Outros: 
 
CATEGORIA FUNCIONAL: OPERÁRIO 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Realizar trabalhos braçais em geral. 
Descrição Analítica: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar, e levar 
mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudanças e proceder a abertura de 
valas; efetuar serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar, remover lixos e detritos de 
vias publicas e próprios municipais; zelar pela conservação e limpeza dos sanitários; auxiliar 
em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, 
entrega,  pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimentos de 
veículos; cavar sepulturas e auxiliar sepultamento; manejar instrumentos agrícolas ; executar 
serviços de lavoura (plantio, colheita, preparação do terreno, adubações pulverizações, etc.); 
aplicar inseticidas, fungicidas; cuidar de currais, terrenos baldios e praças; alimentar animais 
sob supervisão; proceder a lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como 
a limpeza de peças e oficinas.  
 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Horário: Período normal de 44 horas semanais. 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade: Entre 18 e 45 anos. 
b) Instrução: 1º Grau incompleto 
c) Outros:  
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CATEGORIA FUNCIONAL: OPERADOR DE MÁQUINAS 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Operar Máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis. 
Descrição Analítica: Operar veículos motorizados especiais, tais como: guinchos, guindastes, 
máquinas de limpeza de rede de esgoto; retroescavadeiras, carro plataforma, máquinas 
rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; abrir valetas e cortar taludes; proceder escavações, 
transporte de terra, compactação aterros e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto de 
máquinas; lavras e discar terras, obedecendo as curvas de níveis, cuidar da limpeza e 
conservação das máquinas zelando pelo bom funcionamento das mesmas; ajustar as correias 
transportadoras à pilha pulmão do conjunto de britagem; executar tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Horário: Período normal de 44 horas semanais. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade: Entre 18 e 45 anos. 
b) Instrução: 1º Grau incompleto 
c) Outros:  
 
CATEGORIA FUNCIONAL: PEDREIRO 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros matérias para 
construção e reconstrução de obras e edifícios públicos. 
Descrição Analítica: Trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; construir e 
reparar alicerces, paredes, muros, pisos e similares; preparar ou orientar a preparação de 
argamassa; fazer reboco; preparar e aplicar caiações; fazer blocos de cimento e outros 
materiais de construção; cortar pedras; armar formas para fabricação de tubos; remover 
materiais de construção; responsabilizar-se pelo material utilizado; calcular orçamentos e 
organizar pedidos de material; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Horário: Período normal de 44 horas semanais. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade: Entre 18 e 45 anos. 
b) Instrução: 1º Grau incompleto 
c) Outros: 
 
CATEGORIA FUNCIONAL: PSICÓLOGO(A) 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Executar atividades nos campos de psicologia aplicada ao trabalho, da 
orientação educacional e da clínica psicológica. 
Descrição Analítica: Realizar laudos, realizar psicodiagnósticos, readaptação, avaliação das 
condições pessoais dos cidadãos a serem atendidos no serviço social do município, proceder a 
análise dos cargos e funções sob o ponto-de-vista psicológico, estabelecendo os requisitos 
necessários ao desempenho dos mesmos; efetuar pesquisas sobre atitudes, comportamentos, 
moral, motivação, tipos de liderança; averiguar causas de baixa produtividade; assessorar o 
treinamento em relações humanas; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, 
com acompanhamento clínico para tratamento dos casos; fazer exames de seleção em 
crianças, para fins de bolsas de estudos; empregar técnicas como testes de inteligência e 
personalidade, observações de conduta, etc.; atender crianças excepcionais, com problemas 
de deficiência mental e sensorial ou portadorasde desajustes familiares ou escolares, 
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encaminhando-se para escolas e classes especiais. Formular hipóteses de trabalho para 
orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais; apresentar o caso estudado e 
interpretado à discussão em seminário; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e 
selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; elaborar 
relatórios de trabalhos desenvolvidos; redigir a interpretação final, após o debate, e 
aconselhamento indicado a cada caso, conforme as necessidades psicológicas, escolares 
sociais e profissionais do indivíduo; manter atualizado o prontuário de cada caso estudado, 
fazendo os necessários registros; manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas 
pela Psicóloga; executar tarefas afins. 
Condições de Trabalho: horário: período normal de trabalho de 22 horas semanais;  
Requisitos para Provimento: instrução: nível superior; habilitação funcional: habilitação 
legal  para exercício da profissão; idade: mínima de 23 anos. 
 
CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DE ALUNOS PORTADORES DEFICIÊNCIA MENTAL  
 
ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de 
planejamento das atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de 
ensino aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; Ter 
conhecimento de informática; Ter formação em curso de educação especial para deficientes 
e outros cursos específicos na área de deficiência mental e sindrome de Down, com titulação 
e ou certificação que somadas, preencha a capacitação mínima de 360 horas. 
Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados 
relativos à realidade de sua classe, ser capacitado para atuar em classes comuns com alunos 
que apresentem necessidades educacionais especiais; comprovem formação de nível médio ou 
superior, com conteúdos sobre educação especial adequados ao desenvolvimento de 
competências e valores para perceber necessidades educacionais especiais,; flexibilização 
pedagógica nas diferentes áreas de modo a adequado as necessidades especiais de 
aprendizagem; assistir o professor de classe comum nas práticas que são necessárias para 
promover a inclusão dos alunos com necessidades educacionais especiais; estabelecer 
mecanismo de avaliação; constatar necessidades e carências do aluno e propor o seu 
encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação 
pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observação do aluno; participar 
de atividades extraclasse; coordenar área de estudo; integrar órgãos complementares da 
escola; executar tarefas afins. 
Condições de Trabalho: horário: período normal de trabalho de 22 horas semanais;  
Requisitos para Provimento: instrução: ensino médio de magistério completo e curso de 
habilitação de capacitação de deficiência mental com no mínimo 400 horas, ou curso superior 
completo de Pedagogia.  

 
CATEGORIA FUNCIONAL: TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: prestar assistência terapêutica e recreacional, aplicando métodos e 
técnicas com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do 
paciente; 
Descrição Analítica: executar atividades técnicas especifica de Terapeuta Ocupacional no 
sentido de tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de 
deficiência física ou psíquica: planejar e executar trabalhos criativos, manuais, de 
mecanografia, horticultura e outros, individuais ou em pequenos grupos, estabelecer as 
tarefas de acordo com as prescrições médicas; programar as atividades diárias do paciente 
AVDs, orientando o mesmo na execução dessas atividades; elaborar e aplicar testes 
específicos para avaliar níveis de capacidade funcional e sua aplicação; orientar a família do 
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paciente e a comunidade quanto às condutas terapêuticas a serem observadas para sua 
aceitação no meio social; prestar orientação para fins de adaptação ao uso de órtese e 
prótese; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no  respectivo regulamento da 
profissão. 
 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Horário: Período normal de 22 horas semanais. 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade mínima: 18 anos. 
b) Instrução: Nível Superior 
c) Habilitação funcional: habilitação legal para exercício da profissão;  
d) Outros. 
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ANEXO III 
 

PROVA DE TÍTULOS PARA O CARGO DE PROFESSOR DE ALUNOS PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA MENTAL 
 
1- TABELA DE PONTUAÇÃO: 

ITENS PONTUAÇÃO 
1. Pós-Graduação: (todos concluídos) 
- Especialização 
- Mestrado 
- Doutorado 

 
1,0 
2,0 
3,0 

 
2. Graduação: (concluído) 
- Curso superior e\ou Licenciatura Plena 

 
1,0 

 
3. Cursos, Encontros, Seminários, Simpósios, Jornadas, Worshops,  Congressos, Conferências, 
Treinamentos, Dias de Formação e Qualificação de Professores, Fóruns, Minicursos, Palestras, 

Oficinas, Ciclos, Núcleos, etc., de acordo com a carga horária abaixo: 
- sem carga horária .................. 
- curso com carga horária definida em dias ou meses 
- até 19 horas .......................... 
- de 20 a 40 horas .................... 
- de 41 a 80 horas .................... 
- de 81 a 120 horas .................. 
- de 121 a 160 horas ................ 
- acima de 161 horas ................ 

0,25 
0,5 
0,5 
1,0 
1,5 
2,0 
2,5 
3,0 

 
4. Os diplomas de Pós-Graduação em nível de especialização, mestrado ou doutorado e os de 
Graduação – curso superior e\ou de Licenciatura Plena deverão estar concluídos e devidamente 
registrados pela entidade promotora, não sendo aceitos históricos escolares, atestados ou 
declarações de conclusão do curso. 

 
5. A comprovação do item 3 deverá ser mediante apresentação de diploma, certificado, 
atestado ou declaração, sendo que os mesmos deverão estar em papel timbrado e conter 
registro da entidade promotora.  
Não serão pontuados: histórico escolar, boletim de matrícula ou de outra forma que não a 
determinada acima, aproveitamento de disciplinas em curso superior; tempos de serviço, 
estágios curriculares, extra-curriculares ou voluntários realizados e serviços prestados 
remunerados ou não; 

 
6. Não poderá ser utilizado para pontuação na prova de títulos o curso de exigência do cargo.  

 
7. Não serão pontuados: títulos de formação de nível médio, pós médio e técnico. 

 
8. Os títulos apresentados em Língua Estrangeira somente serão considerados quando traduzidos 
para a língua Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira, e no 
caso de Graduação e Pós Graduação, a revalidação deverá ser de acordo com A Lei Federal nº 
9.394\96 e Resolução CNE\CES nº 1. 
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2- DA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS: 

2.1- O candidato deverá apresentar a relação dos títulos, em duas vias, juntamente com o titulo 
original e cópia para conferencia, em formulário próprio conforme modelo no ato da inscrição. 
Uma via ficará com a Banca organizadora do Concurso e a outra via será devolvida ao candidato 
devidamente rubricada pelo servidor encarregado das inscrições. Caso o candidato desejar 
apresentar os títulos através de cópia autenticada em cartório, será dispensada a apresentação 
do título original. 

2.2- O candidato na relação de títulos deverá declarar qual o curso que possui ou que esteja 
cursando, como requisito de habilitação para o cargo, e anexar junto à relação de títulos. Caso 
o curso de habilitação esteja em andamento poderá apresentar atestado ou declaração da 
entidade de que o mesmo esteja em andamento. 

2.3- Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados na respectiva relação, 
assim como aqueles não relacionados, mesmo que enviados. 

2.4-  Se o nome do candidato, nos documentos apresentados na prova de títulos, for diferente 
do nome que consta na relação de títulos, deverá ser anexado Certidão de Casamento, Divórcio 
ou de inserção de nome, sob pena de invalidação na pontuação do candidato.  
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RELAÇÃO DE TÍTULOS 

 

CONCURSO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO:________________________________________________ 

PROFESSOR DE ALUNOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA MENTAL  

Declaro, que possuo como requisito de habilitação para o cargo de inscrição o curso de 
____________________________________ (concluído ou em andamento), e estou anexando 
comprovante junto a relação de títulos, estando ciente que o mesmo não será utilizado para 
pontuação da prova de títulos. 
 

Nº 
TÍTULO 

DESCRIÇÃO (RESUMO) Nº HORAS Nº REGISTRO NOTA 
(Banca) 

01     

02     

03     

04     

05     

06     

07     

08     

09     

10     

OBS: Este formulário deverá ser preenchido, com letra legível, em duas vias, sendo que uma via 
será devolvida ao candidato. 
 
 
Em ____/ _______ de 2011. 

 
_______________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
 
 
__________________________ 
Assinatura do resp. inscrição 
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ANEXO IV 

 
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE RECURSOS 

 
NOME DO CANDIDATO: Nº DE INSCRIÇÃO: 

 
CARGO: 
Assinale o tipo de recurso desejado: 
(   ) Contra Indeferimento de inscrição. 
(   ) Contra Gabarito Preliminar 
(   ) Contra Resultado da prova escrita 
 
Razões do recurso – Justificativa do candidato: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Este formulário deverá ser preenchido, com letra legível, em duas vias, sendo que uma 
via será devolvida como protocolo. 
 

Em ____/_________ de _______. 

 
 
_______________________ 
ASSINATURA CANDIDATO 
 
 
________________________________________ 
Assinatura do responsável pelo recebimento 
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ANEXO V 

CRONOGRAMA 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES: de 03 a 17 de junho de 2011. 

DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES (POR EDITAL): 20 de junho. 

PRAZO PARA RECURSO, QUANTO AS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 21, 22 e 27 junho. 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 28 de junho. 

REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 16 de julho de 2011. 

DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES: dia 18 de julho, após as 15h, no painel de 

publicações da Prefeitura Municipal e no site www.unars.com.br. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DOS GABARITOS PRELIMINARES: 19, 20, 21 de julho. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DE RECURSOS e GABARITOS OFICIAIS: 25 de julho, após as 15h, no 

painel de publicações da Prefeitura Municipal e no site www.unars.com.br 

IDENTIFICAÇÃO PÚBLICA DOS RESULTADOS DAS PROVAS: 26 de julho, podendo o candidato 

acompanhar o processo de identificação das provas, a partir das 9h, tendo por local a 

Prefeitura Municipal. 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS PROVAS: 27 de julho, no painel de publicações da 

Prefeitura Municipal e nos sites  www.unars.com.br  após as 15h. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO RESULTADO DAS PROVAS: 28, 29 de julho e 01 de agosto. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DOS RECURSOS: 03 de agosto. 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE REALIZAÇÃO DE SORTEIO: 03 de agosto. 

SORTEIO PÚBLICO: 04 de agosto. 

HOMOLOGAÇÃO FINAL DO CONCURSO: 05 de agosto de 2011. 

 
OBS: O cronograma da datas do Concurso Público poderá ser alterado pela empresa 
organizadora do Concurso, havendo necessidade, a qualquer momento, sem que caiba aos 
candidatos inscritos direito de se oporem ou reivindicarem algo em razão da alteração do 
mesmo. Será dada publicidade de todas as alterações que venham a ocorrer. Todas as 
informações divulgadas nos sites: www.unars.com.br são meramente informativas e serão 
divulgadas a partir das 15 horas. 
 


